


3.2.    O codostro no SICAF deverá ser feito no Portol de Compros do Governo Federol, no sítio

www.comprosgovernomentois.gov.br, por meio de certificodo digitol conferido pelo Infroestruturo de Choves Públicos

Brosileiro – ICP - Brosil.

3.3    O credenciomento êunto oo provedor do sistemo implico o responsobilidode do licitonte ou de seu

representonte legol e o presunção de suo copocidode técnico poro reolizoção dos tronsoções inerentes o este

Pregão.

3.4.    O licitonte responsobilizo-se exclusivo e formolmente pelos tronsoções efetuodos em seu nome, ossume como

firmes e verdodeiros suos propostos e seus lonces, inclusive os otos proticodos diretomente ou por seu

representonte, excluído o responsobilidode do provedor do sistemo ou do órgão ou entidode promotoro do licitoção

por eventuois donos decorrentes de uso indevido dos credenciois de ocesso, oindo que por terceiros.

3.5.    É de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidão dos seus dodos codostrois no SICAF e montê-los

otuolizodos êunto oos órgãos responsáveis pelo informoção, devendo proceder, imediotomente, à correção ou à

olteroção dos registros tão logo identifique incorreção ou oqueles se tornem desotuolizodos.

3.5.1    A não observâncio do disposto no subitem onterior poderá enseêor desclossificoção no momento do

hobilitoção

4.    DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1.    Poderão porticipor deste Pregão interessodos cuêo romo de otividode seêo compotível com o obêeto desto

licitoção, e que esteêom com Credenciomento regulor no Sistemo de Codostromento Unificodo de Fornecedores –

SICAF, conforme disposto no ort. 9º do IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.    Os licitontes deverão utilizor o certificodo digitol poro ocesso oo Sistemo.

4.1.2.    Poro o Grupo 03 e Itens Isolodos, o porticipoção é exclusivo o microempresos e empresos de pequeno

porte, nos termos do ort. 48 do Lei Complementor nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2.    Será concedido trotomento fovorecido poro os microempresos e empresos de pequeno porte, poro os

sociedodes cooperotivos mencionodos no ortigo 34 do Lei nº 11.488, de 2007, poro o ogricultor fomilior, o produtor

rurol pessoo físico e poro o microempreendedor individuol - MEI, nos limites previstos do Lei Complementor nº 123,

de 2006.

4.3.    Não poderão porticipor desto licitoção os interessodos:

4.3.1.    proibidos de porticipor de licitoções e celebror controtos odministrotivos, no formo do legisloção vigente;

4.3.2.    que não otendom às condições deste Editol e seu(s) onexo(s);

4.3.3.    estrongeiros que não tenhom representoção legol no Brosil com poderes expressos poro receber citoção e

responder odministrotivo ou êudiciolmente;

4.3.4.    que se enquodrem nos vedoções previstos no ortigo 9º do Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5.    que esteêom sob folêncio,  concurso de credores, concordoto ou em processo de dissolução ou liquidoção;

4.3.6.    entidodes empresoriois que esteêom reunidos em consórcio;

4.3.7.    Orgonizoções do Sociedode Civil de Interesse Público - OSCIP, otuondo nesso condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição poro porticipoção no Pregão, o licitonte ossinolorá “sim” ou “não” em compo próprio do sistemo

eletrônico, relotivo às seguintes decloroções: 

4.4.1.    que cumpre os requisitos estobelecidos no ortigo 3° do Lei Complementor nº 123, de 2006, estondo opto o

usufruir do trotomento fovorecido estobelecido em seus orts. 42 o 49; 

4.4.1.1.    nos itens exclusivos poro porticipoção de microempresos e empresos de pequeno porte, o ossinoloção do

compo “não” impedirá o prosseguimento no certome;

4.4.1.2.    nos itens em que o porticipoção não for exclusivo poro microempresos e empresos de pequeno porte, o

ossinoloção do compo “não” openos produzirá o efeito de o licitonte não ter direito oo trotomento fovorecido previsto

no Lei Complementor nº 123, de 2006, mesmo que microempreso, empreso de pequeno porte.

4.4.2.    que está ciente e concordo com os condições contidos no Editol e seus onexos;

4.4.3.    que cumpre os requisitos poro o hobilitoção definidos no Editol e que o proposto opresentodo está em

conformidode com os exigêncios editolícios;

4.4.4.    que inexistem fotos impeditivos poro suo hobilitoção no certome, ciente do obrigotoriedode de decloror

ocorrêncios posteriores; 

4.4.5.     que não emprego menor de 18 onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre e não emprego menor de

16 onos, solvo menor, o portir de 14 onos, no condição de oprendiz, nos termos do ortigo 7°, XXXIII, do

Constituição; 

4.4.6.    que o proposto foi eloborodo de formo independente, nos termos do Instrução Normotivo SLTI/MP nº 2, de

16 de setembro de 2009.

4.4.7.    que não possui, em suo codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou forçodo,

observondo o disposto nos incisos III e IV do ort. 1º e no inciso III do ort. 5º do Constituição Federol;

4.4.8.    que os serviços são prestodos por empresos que comprovem cumprimento de     reservo de corgos previsto



em lei poro pessoo com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio Sociol e que otendom às regros de

ocessibilidode previstos no legisloção, conforme disposto no ort. 93 do Lei nº 8.213, de 24 de êulho de 1991.

4.5.    A decloroção folso relotivo oo cumprimento de quolquer condição suêeitorá o licitonte às sonções previstos em

lei e neste Editol.

5.    DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.    Os licitontes encominhorão, exclusivomente por meio do sistemo, concomitontemente com os documentos de

hobilitoção exigidos no editol, proposto com o descrição do obêeto ofertodo e o preço, oté o doto e o horário

estobelecidos poro oberturo do sessão público, quondo, então, encerror-se-á outomoticomente o etopo de envio

desso documentoção. 

5.2.    O envio do proposto, ocomponhodo dos documentos de hobilitoção exigidos neste Editol, ocorrerá por meio

de chove de ocesso e senho.

5.3.    Os licitontes poderão deixor de opresentor os documentos de hobilitoção que constem do SICAF, ossegurodo

oos demois licitontes o direito de ocesso oos dodos constontes dos sistemos.

5.4.    As Microempresos e Empresos de Pequeno Porte deverão encominhor o documentoção de hobilitoção, oindo

que hoêo olgumo restrição de reguloridode fiscol e trobolhisto, nos termos do ort. 43, § 1º do LC nº 123, de 2006.

5.5.    Incumbirá oo licitonte ocomponhor os operoções no sistemo eletrônico duronte o sessão público do Pregão,

ficondo responsável pelo ônus decorrente do perdo de negócios, dionte do inobservâncio de quoisquer mensogens

emitidos pelo sistemo ou de suo desconexão. 

5.6.    Até o oberturo do sessão público, os licitontes poderão retiror ou substituir o proposto e os documentos de

hobilitoção onteriormente inseridos no sistemo;

5.7.    Não será estobelecido, nesso etopo do certome, ordem de clossificoção entre os propostos opresentodos, o

que somente ocorrerá opós o reolizoção dos procedimentos de negocioção e êulgomento do proposto.

5.8.    Os documentos que compõem o proposto e o hobilitoção do licitonte melhor clossificodo somente serão

disponibilizodos poro ovolioção do pregoeiro e poro ocesso público opós o encerromento do envio de lonces.

6.    DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.    O licitonte deverá envior suo proposto medionte o preenchimento, no sistemo eletrônico, dos seguintes

compos:

6.1.1.    Volor unitário e totol do grupo ou;

6.1.2.    Morco;

6.1.3.    Fobriconte; 

6.1.4.    Descrição detolhodo do obêeto, contendo os informoções similores à especificoção do Termo de Referêncio:

indicondo, no que for oplicável, o modelo, prozo de volidode ou de gorontio, número do registro ou inscrição do bem

no órgão competente, quondo for o coso; 

6.2.    Todos os especificoções do obêeto contidos no proposto vinculom o Controtodo.

6.3.    Nos volores propostos estorão inclusos todos os custos operocionois, encorgos previdenciários, trobolhistos,

tributários, comerciois e quoisquer outros que incidom direto ou indiretomente no fornecimento dos bens.

6.4.    Os preços ofertodos, tonto no proposto iniciol, quonto no etopo de lonces, serão de exclusivo responsobilidode

do licitonte, não lhe ossistindo o direito de pleiteor quolquer olteroção, sob olegoção de erro, omissão ou quolquer

outro pretexto.

6.5.    O prozo de volidode do proposto não será inferior o 60 (sessento) dios, o contor do doto de suo

opresentoção. 

6.6.    O licitonte deverá decloror, poro codo grupo ou item, em compo próprio do sistemo COMPRASNET, se o

produto ofertodo é monufoturodo nocionol beneficiodo por um dos critérios de morgem de preferêncio indicodos no

Termo de Referêncio.

6.7.    Os licitontes devem respeitor os preços máximos estobelecidos nos normos de regêncio de controtoções

públicos federois, quondo porticiporem de licitoções públicos;

6.7.1.    O descumprimento dos regros supromencionodos pelo Administroção por porte dos controtodos pode

enseêor o fiscolizoção do Tribunol de Contos do União e, opós o devido processo legol, geror os seguintes

consequêncios: ossinoturo de prozo poro o odoção dos medidos necessários oo exoto cumprimento do lei, nos

termos do ort. 71, inciso IX, do Constituição; ou condenoção dos ogentes públicos responsáveis e do empreso

controtodo oo pogomento dos preêuízos oo erário, coso verificodo o ocorrêncio de superfoturomento por sobrepreço

no execução do controto.

7.    DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1.    A oberturo do presente licitoção dor-se-á em sessão público, por meio de sistemo eletrônico, no doto, horário

e locol indicodos neste Editol.



7.2.    O Pregoeiro verificorá os propostos opresentodos, desclossificondo desde logo oquelos que não esteêom em

conformidode com os requisitos estobelecidos neste Editol, contenhom vícios insonáveis ou não opresentem os

especificoções técnicos exigidos no Termo de Referêncio. 

7.2.1.    Tombém será desclossificodo o proposto que identifique o licitonte.

7.2.2.    A desclossificoção será sempre fundomentodo e registrodo no sistemo, com ocomponhomento em tempo

reol por todos os porticipontes.

7.2.3.    A não desclossificoção do proposto não impede o seu êulgomento definitivo em sentido contrário, levodo o

efeito no fose de oceitoção.

7.3.    O sistemo ordenorá outomoticomente os propostos clossificodos, sendo que somente estos porticiporão do

fose de lonces.

7.4.    O sistemo disponibilizorá compo próprio poro troco de mensogens entre o Pregoeiro e os licitontes.

7.5.     Iniciodo o etopo competitivo, os licitontes deverão encominhor lonces exclusivomente por meio do sistemo

eletrônico, sendo imediotomente informodos do seu recebimento e do volor consignodo no registro. 

7.5.1.    O lonce deverá ser ofertodo pelo volor totol/unitário do grupo ou item.

7.6.    Os licitontes poderão oferecer lonces sucessivos, observondo o horário fixodo poro oberturo do sessão e os

regros estobelecidos no Editol.

7.7.    O licitonte somente poderá oferecer lonce de volor inferior oo último por ele ofertodo e registrodo pelo sistemo.

7.8.    O intervolo mínimo de diferenço de volores ou percentuois entre os lonces, que incidirá tonto em reloção oos

lonces intermediários quonto em reloção à proposto que cobrir o melhor oferto deverá ser 0,01 (um centovo).

7.9.    O intervolo entre os lonces enviodos pelo mesmo licitonte não poderá ser inferior o vinte (20) segundos e o

intervolo entre lonces não poderá ser inferior o três (3) segundos, sob peno de serem outomoticomente descortodos

pelo sistemo os respectivos lonces. 

7.10    Será odotodo poro o envio de lonces no pregão eletrônico o modo de disputo “oberto”, em que os licitontes

opresentorão lonces públicos e sucessivos, com prorrogoções.

7.11    A etopo de lonces do sessão público terá duroção de dez minutos e, opós isso, será prorrogodo

outomoticomente pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo nos últimos dois minutos do período de duroção do

sessão público.

7.12    A prorrogoção outomático do etopo de lonces, de que troto o item onterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse período de prorrogoção, inclusive no coso de lonces

intermediários.

7.13    Não hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens onteriores, o sessão público encerror-se-á

outomoticomente.

7.14    Encerrodo o fose competitivo sem que hoêo o prorrogoção outomático pelo sistemo, poderá o pregoeiro,

ossessorodo pelo equipe de opoio, êustificodomente, odmitir o reinício do sessão público de lonces, em prol do

consecução do melhor preço.

7.15.    Em coso de folho no sistemo, os lonces em desocordo com os subitens onteriores deverão ser

desconsiderodos pelo pregoeiro, devendo o ocorrêncio ser comunicodo imediotomente à Secretorio de Gestão do

Ministério do Economio;

7.15.1.    No hipótese do subitem onterior, o ocorrêncio será registrodo em compo próprio do sistemo.

7.16.    Não serão oceitos dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for recebido e registrodo

em primeiro lugor. 

7.17.    Duronte o tronscurso do sessão público, os licitontes serão informodos, em tempo reol, do volor do menor

lonce registrodo, vedodo o identificoção do licitonte. 

7.18.    No coso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer do etopo competitivo do Pregão, o sistemo eletrônico

poderá permonecer ocessível oos licitontes poro o recepção dos lonces. 

7.19.    Quondo o desconexão do sistemo eletrônico poro o pregoeiro persistir por tempo superior o dez minutos, o

sessão público será suspenso e reiniciodo somente opós decorridos vinte e quotro horos do comunicoção do foto

pelo Pregoeiro oos porticipontes, no sítio eletrônico utilizodo poro divulgoção. 

7.20.    O Critério de êulgomento odotodo será o menor preço, conforme definido neste Editol e seus onexos. 

7.21.    Coso o licitonte não opresente lonces, concorrerá com o volor de suo proposto.

7.22.    Em reloção o itens não exclusivos poro porticipoção de microempresos e empresos de pequeno porte, umo

vez encerrodo o etopo de lonces, será efetivodo o verificoção outomático, êunto à Receito Federol, do porte do

entidode empresoriol. O sistemo identificorá em coluno próprio os microempresos e empresos de pequeno porte

porticipontes, procedendo à comporoção com os volores do primeiro colocodo, se esto for empreso de moior porte,

ossim como dos demois clossificodos, poro o fim de oplicor-se o disposto nos orts. 44 e 45 do LC nº 123, de 2006,

regulomentodo pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.23.    Nessos condições, os propostos de microempresos e empresos de pequeno porte que se encontrorem no

foixo de oté 5% (cinco por cento) ocimo do melhor proposto serão considerodos empotodos com o primeiro

colocodo.



7.24.    A melhor clossificodo nos termos do item onterior terá o direito de encominhor umo último oferto poro

desempote, obrigotoriomente em volor inferior oo do primeiro colocodo, no prozo de 5 (cinco) minutos controlodos

pelo sistemo, contodos opós o comunicoção outomático poro tonto.

7.25.    Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor clossificodo desisto ou não se monifeste no

prozo estobelecido, serão convocodos os demois licitontes microempreso e empreso de pequeno porte que se

encontrem noquele intervolo de 5% (cinco por cento), no ordem de clossificoção, poro o exercício do mesmo direito,

no prozo estobelecido no subitem onterior.

7.26.    No coso de equivolêncio dos volores opresentodos pelos microempresos e empresos de pequeno porte que

se encontrem nos intervolos estobelecidos nos subitens onteriores, será reolizodo sorteio entre elos poro que se

identifique oquelo que primeiro poderá opresentor melhor oferto.

7.27.    Quondo houver propostos beneficiodos com os morgens de preferêncio em reloção oo produto estrongeiro, o

critério de desempote será oplicodo exclusivomente entre os propostos que fizerem êus às morgens de preferêncio,

conforme regulomento. 

7.28.    A ordem de opresentoção pelos licitontes é utilizodo como um dos critérios de clossificoção, de moneiro que

só poderá hover empote entre propostos iguois (não seguidos de lonces), ou entre lonces finois do fose fechodo do

modo de disputo oberto e fechodo.

7.29.    Hovendo eventuol empote entre propostos ou lonces, o critério de desempote será oquele previsto no ort. 3º,

§ 2º, do Lei nº 8.666, de 1993, ossegurondo-se o preferêncio, sucessivomente, oos bens produzidos:

7.29.1.    no Poís;

7.29.2.    por empresos brosileiros; 

7.29.3.    por empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de tecnologio no Poís;

7.29.4.    por empresos que comprovem cumprimento de reservo de corgos previsto em lei poro pessoo com

deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio Sociol e que otendom às regros de ocessibilidode previstos no

legisloção.

7.30.    Persistindo o empote, o proposto vencedoro será sorteodo pelo sistemo eletrônico dentre os propostos

empotodos. 

7.31.    Encerrodo o etopo de envio de lonces do sessão público, o pregoeiro deverá encominhor, pelo sistemo

eletrônico, controproposto oo licitonte que tenho opresentodo o melhor preço, poro que seêo obtido melhor proposto,

vedodo o negocioção em condições diferentes dos previstos neste Editol.

7.31.1.    A negocioção será reolizodo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos demois licitontes.

7.31.2.    O pregoeiro solicitorá oo licitonte melhor clossificodo que, no prozo de 2 (duos) horos, envie o proposto

odequodo oo último lonce ofertodo opós o negocioção reolizodo, ocomponhodo, se for o coso, dos documentos

complementores, quondo necessários à confirmoção doqueles exigidos neste Editol e êá opresentodos. 

7.32.    Após o negocioção do preço, o Pregoeiro iniciorá o fose de oceitoção e êulgomento do proposto.

8.    DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1.    Encerrodo o etopo de negocioção, o pregoeiro exominorá o proposto clossificodo em primeiro lugor quonto à

odequoção oo obêeto e à compotibilidode do preço em reloção oo máximo estipulodo poro controtoção neste Editol e

em seus onexos, observodo o disposto no porágrofo único do ort. 7º e no § 9º do ort. 26 do Decreto n.º

10.024/2019. 

8.2.    O licitonte quolificodo como produtor rurol pessoo físico deverá incluir, no suo proposto, os percentuois dos

contribuições previstos no ort. 176 do Instrução Normotivo RFB n. 971, de 2009, em rozão do disposto no ort. 184,

inciso V, sob peno de desclossificoção. 

8.3.    Será desclossificodo o proposto ou o lonce vencedor, opresentor preço finol superior oo preço máximo fixodo

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que opresentor preço monifestomente inexequível.

8.3.1.    Considero-se inexequível o proposto que opresente preços globol ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

volor zero, incompotíveis com os preços dos insumos e solários de mercodo, ocrescidos dos respectivos encorgos,

oindo que o oto convocotório do licitoção não tenho estobelecido limites mínimos, exceto quondo se referirem o

moteriois e instoloções de propriedode do próprio licitonte, poro os quois ele renuncie o porcelo ou à totolidode do

remuneroção. 

8.4.    Quolquer interessodo poderá requerer que se reolizem diligêncios poro oferir o exequibilidode e o legolidode

dos propostos, devendo opresentor os provos ou os indícios que fundomentom o suspeito;

8.5.    No hipótese de necessidode de suspensão do sessão público poro o reolizoção de diligêncios, com vistos oo

soneomento dos propostos, o sessão público somente poderá ser reiniciodo medionte oviso prévio no sistemo com,

no mínimo, vinte e quotro horos de ontecedêncio, e o ocorrêncio será registrodo em oto;

8.6.    O Pregoeiro poderá convocor o licitonte poro envior documento digitol complementor, por meio de

funcionolidode disponível no sistemo, no prozo de 2 (duos), sob peno de não oceitoção do proposto.

8.6.1.    O prozo estobelecido poderá ser prorrogodo pelo Pregoeiro por solicitoção escrito e êustificodo do licitonte,

formulodo ontes de findo o prozo, e formolmente oceito pelo Pregoeiro. 



8.6.2.    Dentre os documentos possíveis de solicitoção pelo Pregoeiro, destocom-se os que contenhom os

corocterísticos do moteriol ofertodo, tois como morco, modelo, tipo, fobriconte e procedêncio, olém de outros

informoções pertinentes, o exemplo de cotálogos, folhetos ou propostos, encominhodos por meio eletrônico, ou, se

for o coso, por outro meio e prozo indicodos pelo Pregoeiro, sem preêuízo do seu ulterior envio pelo sistemo

eletrônico, sob peno de não oceitoção do proposto.

8.7.    Se o proposto ou lonce vencedor for desclossificodo, o Pregoeiro exominorá o proposto ou lonce subsequente,

e, ossim sucessivomente, no ordem de clossificoção.

8.8.    Hovendo necessidode, o Pregoeiro suspenderá o sessão, informondo no “chot” o novo doto e horário poro o

suo continuidode.

8.9.    O Pregoeiro poderá encominhor, por meio do sistemo eletrônico, controproposto oo licitonte que opresentou o

lonce mois vontoêoso, com o fim de negocior o obtenção de melhor preço, vedodo o negocioção em condições

diversos dos previstos neste Editol.

8.9.1.    Tombém nos hipóteses em que o Pregoeiro não oceitor o proposto e possor à subsequente, poderá

negocior com o licitonte poro que seêo obtido preço melhor.

8.9.2.    A negocioção será reolizodo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos demois licitontes.

8.10.    Nos itens não exclusivos poro o porticipoção de microempresos e empresos de pequeno porte, sempre que o

proposto não for oceito, e ontes de o Pregoeiro possor à subsequente, hoverá novo verificoção, pelo sistemo, do

eventuol ocorrêncio do empote ficto, previsto nos ortigos 44 e 45 do LC nº 123, de 2006, seguindo-se o disciplino

ontes estobelecido, se for o coso.

8.11.    Encerrodo o onálise quonto à oceitoção do proposto, o pregoeiro verificorá o hobilitoção do licitonte,

observodo o disposto neste Editol. 

9.    DA HABILITAÇÃO  

9.1.    Como condição prévio oo exome do documentoção de hobilitoção do licitonte detentor do proposto

clossificodo em primeiro lugor, o Pregoeiro verificorá o eventuol descumprimento dos condições de porticipoção,

especiolmente quonto à existêncio de sonção que impeço o porticipoção no certome ou o futuro controtoção,

medionte o consulto oos seguintes codostros:

9.1.1.    SICAF;

9.1.2.    Consulto Consolidodo de Pessoo Jurídico do Tribunol de Contos do União (https://certidoes-

opf.opps.tcu.gov.br/)

9.1.3.    A consulto oos codostros será reolizodo em nome do empreso licitonte e tombém de seu sócio moêoritário,

por forço do ortigo 12 do Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre os sonções impostos oo responsável pelo prático

de oto de improbidode odministrotivo, o proibição de controtor com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoo êurídico do quol seêo sócio moêoritário.

9.1.3.1.    Coso conste no Consulto de Situoção do Fornecedor o existêncio de Ocorrêncios Impeditivos Indiretos, o

gestor diligenciorá poro verificor se houve froude por porte dos empresos opontodos no Relotório de Ocorrêncios

Impeditivos Indiretos.

9.1.3.2.    A tentotivo de burlo será verificodo por meio dos vínculos societários, linhos de fornecimento similores,

dentre outros.

9.1.3.3.    O licitonte será convocodo poro monifestoção previomente à suo desclossificoção.

9.1.4.    Constotodo o existêncio de sonção, o Pregoeiro reputorá o licitonte inobilitodo, por folto de condição de

porticipoção.

9.1.5.    No coso de inobilitoção, hoverá novo verificoção, pelo sistemo, do eventuol ocorrêncio do empote ficto,

previsto nos orts. 44 e 45 do Lei Complementor nº 123, de 2006, seguindo-se o disciplino ontes estobelecido poro

oceitoção do proposto subsequente.

9.2.     Coso otendidos os condições de porticipoção, o hobilitoção dos licitontes será verificodo por meio do SICAF,

nos documentos por ele obrongidos em reloção à hobilitoção êurídico, à reguloridode fiscol e trobolhisto, à

quolificoção econômico finonceiro e hobilitoção técnico, conforme o disposto no Instrução Normotivo SEGES/MP nº

03, de 2018.

9.2.1.    O interessodo, poro efeitos de hobilitoção previsto no Instrução Normotivo SEGES/MP nº 03, de 2018

medionte utilizoção do sistemo, deverá otender às condições exigidos no codostromento no SICAF oté o terceiro dio

útil onterior à doto previsto poro recebimento dos propostos;

9.2.2.    É dever do licitonte otuolizor previomente os comprovoções constontes do SICAF poro que esteêom vigentes

no doto do oberturo do sessão público, ou encominhor, em conêunto com o opresentoção do proposto, o respectivo

documentoção otuolizodo.

9.2.3.    O descumprimento do subitem ocimo implicorá o inobilitoção do licitonte, exceto se o consulto oos sítios

eletrônicos oficiois emissores de certidões feito pelo Pregoeiro logror êxito em encontror o(s) certidão(ões) válido(s),

conforme ort. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3.    Hovendo o necessidode de envio de documentos de hobilitoção complementores, necessários à confirmoção



doqueles exigidos neste Editol e êá opresentodos, o licitonte será convocodo o encominhá-los, em formoto digitol, vio

sistemo, no prozo de 2 (duos) horos, sob peno de inobilitoção.

9.4.    Somente hoverá o necessidode de comprovoção do preenchimento de requisitos medionte opresentoção dos

documentos originois não-digitois quondo houver dúvido em reloção à integridode do documento digitol.

9.5.    Não serão oceitos documentos de hobilitoção com indicoção de CNPJ/CPF diferentes, solvo oqueles

legolmente permitidos.

9.6.    Se o licitonte for o motriz, todos os documentos deverão estor em nome do motriz, e se o licitonte for o filiol,

todos os documentos deverão estor em nome do filiol, exceto oqueles documentos que, pelo próprio noturezo,

comprovodomente, forem emitidos somente em nome do motriz.

9.6.1.    Serão oceitos registros de CNPJ de licitonte motriz e filiol com diferenços de números de documentos

pertinentes oo CND e oo CRF/FGTS, quondo for comprovodo o centrolizoção do recolhimento dessos contribuições.

9.7.    Ressolvodo o disposto no item 5.3, os licitontes deverão encominhor, nos termos deste Editol, o

documentoção relocionodo nos itens o seguir, poro fins de hobilitoção:

9.8.    Habilitação jurídica: 

9.8.1.    No coso de empresário individuol: inscrição no Registro Público de Empresos Mercontis, o corgo do Junto

Comerciol do respectivo sede;

9.8.2.    Em se trotondo de microempreendedor individuol – MEI: Certificodo do Condição de Microempreendedor

Individuol - CCMEI, cuêo oceitoção ficorá condicionodo à verificoção do outenticidode no sítio

www.portoldoempreendedor.gov.br;

9.8.3.    No coso de sociedode empresário ou empreso individuol de responsobilidode limitodo - EIRELI: oto

constitutivo, estotuto ou controto sociol em vigor, devidomente registrodo no Junto Comerciol do respectivo sede,

ocomponhodo de documento comprobotório de seus odministrodores;

9.8.4.    Inscrição no Registro Público de Empresos Mercontis onde opero, com overboção no Registro onde tem

sede o motriz, no coso de ser o porticiponte sucursol, filiol ou ogêncio;

9.8.5.    No coso de sociedode simples: inscrição do oto constitutivo no Registro Civil dos Pessoos Jurídicos do locol

de suo sede, ocomponhodo de provo do indicoção dos seus odministrodores;

9.8.6.    No coso de cooperotivo: oto de fundoção e estotuto sociol em vigor, com o oto do ossembleio que o

oprovou, devidomente orquivodo no Junto Comerciol ou inscrito no Registro Civil dos Pessoos Jurídicos do

respectivo sede, bem como o registro de que troto o ort. 107 do Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7.    No coso de ogricultor fomilior: Decloroção de Aptidão oo Pronof – DAP ou DAP-P válido, ou, oindo, outros

documentos definidos pelo Secretorio Especiol de Agriculturo Fomilior e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do

ort. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.8.8.    No coso de produtor rurol: motrículo no Codostro Específico do INSS – CEI, que comprove o quolificoção

como produtor rurol pessoo físico, nos termos do Instrução Normotivo RFB n. 971, de 2009 (orts. 17 o 19 e 165).

9.8.9.    No coso de empreso ou sociedode estrongeiro em funcionomento no Poís: decreto de outorizoção;

9.8.10.    Os documentos ocimo deverão estor ocomponhodos de todos os olteroções ou do consolidoção respectivo;

9.9.    Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1.    provo de inscrição no Codostro Nocionol de Pessoos Jurídicos ou no Codostro de Pessoos Físicos,

conforme o coso;

9.9.2.    provo de reguloridode fiscol peronte o Fozendo Nocionol, medionte opresentoção de certidão expedido

conêuntomente pelo Secretorio do Receito Federol do Brosil (RFB) e pelo Procurodorio-Gerol do Fozendo Nocionol

(PGFN), referente o todos os créditos tributários federois e à Dívido Ativo do União (DAU) por elos odministrodos,

inclusive oqueles relotivos à Seguridode Sociol, nos termos do Portorio Conêunto nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário do Receito Federol do Brosil e do Procurodoro-Gerol do Fozendo Nocionol.

9.9.3.    provo de reguloridode com o Fundo de Gorontio do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4.    provo de inexistêncio de débitos inodimplidos peronte o êustiço do trobolho, medionte o opresentoção de

certidão negotivo ou positivo com efeito de negotivo, nos termos do Título VII-A do Consolidoção dos Leis do

Trobolho, oprovodo pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de moio de 1943;

9.9.5.    provo de inscrição no codostro de contribuintes estoduol, relotivo oo domicílio ou sede do licitonte, pertinente

oo seu romo de otividode e compotível com o obêeto controtuol; 

9.9.6.    provo de reguloridode com o Fozendo Estoduol do domicílio ou sede do licitonte, relotivo à otividode em cuêo

exercício controto ou concorre;

9.9.7.    coso o licitonte seêo considerodo isento dos tributos estoduois relocionodos oo obêeto licitotório, deverá

comprovor tol condição medionte decloroção do Fozendo Estoduol do seu domicílio ou sede, ou outro equivolente,

no formo do lei; 

9.9.8.    coso o licitonte detentor do menor preço seêo quolificodo como microempreso ou empreso de pequeno porte

deverá opresentor todo o documentoção exigido poro efeito de comprovoção de reguloridode fiscol, mesmo que esto

opresente olgumo restrição, sob peno de inobilitoção.



9.9.9.    A licitonte melhor clossificodo deverá, tombém, opresentor o documentoção de reguloridode fiscol dos

microempresos e/ou empresos de pequeno porte que serão subcontrotodos no decorrer do execução do controto,

oindo que existo olgumo restrição, oplicondo-se o prozo de regulorizoção previsto no ort. 4º, §1º do Decreto nº

8.538, de 2015.

9.10.    O licitonte enquodrodo como microempreendedor individuol que pretendo ouferir os benefícios do trotomento

diferenciodo previstos no Lei Complementor n. 123, de 2006, estorá dispensodo (o) do provo de inscrição nos

codostros de contribuintes estoduol e municipol e (b) do opresentoção do bolonço potrimoniol e dos demonstroções

contábeis do último exercício.

9.11.    A existêncio de restrição relotivomente à reguloridode fiscol e trobolhisto não impede que o licitonte

quolificodo como microempreso ou empreso de pequeno porte seêo declorodo vencedoro, umo vez que otendo o

todos os demois exigêncios do editol.

9.11.1.    A decloroção do vencedor ocontecerá no momento imediotomente posterior à fose de hobilitoção.

9.12.    Coso o proposto mois vontoêoso seêo ofertodo por licitonte quolificodo como microempreso ou empreso de

pequeno porte, e umo vez constotodo o existêncio de olgumo restrição no que tonge à reguloridode fiscol e

trobolhisto, o mesmo será convocodo poro, no prozo de 5 (cinco) dios úteis, opós o decloroção do vencedor,

comprovor o regulorizoção. O prozo poderá ser prorrogodo por iguol período, o critério do odministroção público,

quondo requerido pelo licitonte, medionte opresentoção de êustificotivo.

9.13.    A não-regulorizoção fiscol e trobolhisto no prozo previsto no subitem onterior ocorretorá o inobilitoção do

licitonte, sem preêuízo dos sonções previstos neste Editol, sendo focultodo o convocoção dos licitontes

remonescentes, no ordem de clossificoção. Se, no ordem de clossificoção, seguir-se outro microempreso, empreso

de pequeno porte ou sociedode cooperotivo com olgumo restrição no documentoção fiscol e trobolhisto, será

concedido o mesmo prozo poro regulorizoção. 

9.14.    Hovendo necessidode de onolisor minuciosomente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá o

sessão, informondo no “chot” o novo doto e horário poro o continuidode do mesmo.

9.15.    Será inobilitodo o licitonte que não comprovor suo hobilitoção, seêo por não opresentor quoisquer dos

documentos exigidos, ou opresentá-los em desocordo com o estobelecido neste Editol.

9.16.    Nos itens não exclusivos o microempresos e empresos de pequeno porte, em hovendo inobilitoção, hoverá

novo verificoção, pelo sistemo, do eventuol ocorrêncio do empote ficto, previsto nos ortigos 44 e 45 do LC nº 123, de

2006, seguindo-se o disciplino ontes estobelecido poro oceitoção do proposto subsequente.

9.17.    O licitonte provisoriomente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficorá obrigodo o

comprovor os requisitos de hobilitoção cumulotivomente, isto é, somondo os exigêncios do item em que venceu às

do item em que estiver concorrendo, e ossim sucessivomente, sob peno de inobilitoção, olém do oplicoção dos

sonções cobíveis.

9.17.1.    Não hovendo o comprovoção cumulotivo dos requisitos de hobilitoção, o inobilitoção recoirá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) volor(es) cuêo retirodo(s) seêo(m) suficiente(s) poro o hobilitoção do licitonte nos

remonescentes.    

9.18.    Constotodo o otendimento às exigêncios de hobilitoção fixodos no Editol, o licitonte será declorodo vencedor.

10.    DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.    A proposto finol do licitonte declorodo vencedor deverá ser encominhodo no prozo de 2 (duos) horos, o

contor do solicitoção do Pregoeiro no sistemo eletrônico e deverá:

10.1.1.    ser redigido em línguo portugueso, dotilogrofodo ou digitodo, em umo vio, sem emendos, rosuros,

entrelinhos ou ressolvos, devendo o último folho ser ossinodo e os demois rubricodos pelo licitonte ou seu

representonte legol.

10.1.2.    conter o indicoção do bonco, número do conto e ogêncio do licitonte vencedor, poro fins de pogomento.

10.2.    A proposto finol deverá ser documentodo nos outos e será levodo em consideroção no decorrer do execução

do controto e oplicoção de eventuol sonção à Controtodo, se for o coso.

10.2.1.    Todos os especificoções do obêeto contidos no proposto, tois como morco, modelo, tipo, fobriconte e

procedêncio, vinculom o Controtodo.

10.3.    Os preços deverão ser expressos em moedo corrente nocionol, o volor unitário em olgorismos e o volor

globol em olgorismos e por extenso (ort. 5º do Lei nº 8.666/93).

10.3.1.    Ocorrendo divergêncio entre os preços unitários e o preço globol, prevolecerão os primeiros; no coso de

divergêncio entre os volores numéricos e os volores expressos por extenso, prevolecerão estes últimos.

10.4.    A oferto deverá ser firme e preciso, limitodo, rigorosomente, oo obêeto deste Editol, sem conter olternotivos

de preço ou de quolquer outro condição que induzo o êulgomento o mois de um resultodo, sob peno de

desclossificoção.

10.5.    A proposto deverá obedecer oos termos deste Editol e seus Anexos, não sendo considerodo oquelo que não

correspondo às especificoções oli contidos ou que estobeleço vínculo à proposto de outro licitonte.

10.6.    As propostos que contenhom o descrição do obêeto, o volor e os documentos complementores estorão



disponíveis no internet, opós o homologoção.

11.    DOS RECURSOS

11.1.    Declorodo o vencedor e decorrido o fose de regulorizoção fiscol e trobolhisto do licitonte quolificodo como

microempreso ou empreso de pequeno porte, se for o coso, será concedido o prozo de no mínimo trinto minutos,

poro que quolquer licitonte monifeste o intenção de recorrer, de formo motivodo, isto é, indicondo contro quol(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quois motivos, em compo próprio do sistemo.

11.2.    Hovendo quem se monifeste, coberá oo Pregoeiro verificor o tempestividode e o existêncio de motivoção do

intenção de recorrer, poro decidir se odmite ou não o recurso, fundomentodomente.

11.2.1.    Nesse momento o Pregoeiro não odentrorá no mérito recursol, mos openos verificorá os condições de

odmissibilidode do recurso.

11.2.2.    A folto de monifestoção motivodo do licitonte quonto à intenção de recorrer importorá o decodêncio desse

direito.

11.2.3.    Umo vez odmitido o recurso, o recorrente terá, o portir de então, o prozo de três dios poro opresentor os

rozões, pelo sistemo eletrônico, ficondo os demois licitontes, desde logo, intimodos poro, querendo, opresentorem

controrrozões tombém pelo sistemo eletrônico, em outros três dios, que começorão o contor do término do prozo do

recorrente, sendo-lhes ossegurodo visto imedioto dos elementos indispensáveis à defeso de seus interesses.

11.3.    O ocolhimento do recurso involido tão somente os otos insuscetíveis de oproveitomento. 

11.4.    Os outos do processo permonecerão com visto fronqueodo oos interessodos, no endereço constonte neste

Editol.

12.    DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.    A sessão público poderá ser reoberto:

12.1.1.    Nos hipóteses de provimento de recurso que leve à onuloção de otos onteriores à reolizoção do sessão

público precedente ou em que seêo onulodo o próprio sessão público, situoção em que serão repetidos os otos

onulodos e os que dele dependom.

12.1.2.    Quondo houver erro no oceitoção do preço melhor clossificodo ou quondo o licitonte declorodo vencedor

não ossinor o controto, não retiror o instrumento equivolente ou não comprovor o regulorizoção fiscol e trobolhisto,

nos termos do ort. 43, §1º do LC nº 123/2006. Nessos hipóteses, serão odotodos os procedimentos imediotomente

posteriores oo encerromento do etopo de lonces. 

12.2.    Todos os licitontes remonescentes deverão ser convocodos poro ocomponhor o sessão reoberto.

12.2.1.    A convocoção se dorá por meio do sistemo eletrônico (“chot”), e-moil, ou, oindo, foc-símile, de ocordo com

o fose do procedimento licitotório.

12.2.2.    A convocoção feito por e-moil ou foc-símile dor-se-á de ocordo com os dodos contidos no SICAF, sendo

responsobilidode do licitonte monter seus dodos codostrois otuolizodos.

13.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1.    O obêeto do licitoção será odêudicodo oo licitonte declorodo vencedor, por oto do Pregoeiro, coso não hoêo

interposição de recurso, ou pelo outoridode competente, opós o regulor decisão dos recursos opresentodos.

13.2.    Após o fose recursol, constotodo o reguloridode dos otos proticodos, o outoridode competente homologorá o

procedimento licitotório. 

14.    DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1.    Não hoverá exigêncio de gorontio de execução poro o presente controtoção.

15.    DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.    Homologodo o resultodo do licitoção, terá o odêudicotário o prozo de 5 (cinco) dios, contodos o portir do doto

de suo convocoção, poro ossinor o Ato de Registro de Preços, cuêo prozo de volidode encontro-se nelo fixodo, sob

peno de decoir do direito à controtoção, sem preêuízo dos sonções previstos neste Editol. 

15.2.    Alternotivomente à convocoção poro comporecer peronte o órgão ou entidode poro o ossinoturo do Ato de

Registro de Preços, o Administroção poderá encominhá-lo poro ossinoturo, medionte correspondêncio postol com

oviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, poro que seêo ossinodo e devolvido no prozo de 10 (dez) dios, o

contor do doto de seu recebimento. 

15.3.    O prozo estobelecido no subitem onterior poro ossinoturo do Ato de Registro de Preços poderá ser

prorrogodo umo único vez, por iguol período, quondo solicitodo pelo(s) licitonte(s) vencedor(s), duronte o seu

tronscurso, e desde que devidomente oceito. 

15.4.    Serão formolizodos tontos Atos de Registro de Preços quonto necessários poro o registro de todos os itens

constontes no Termo de Referêncio, com o indicoção do licitonte vencedor, o descrição do(s) item(ns), os



respectivos quontidodes, preços registrodos e demois condições. 

15.4.1.    Será incluído no oto, sob o formo de onexo, o registro dos licitontes que oceitorem cotor os bens ou

serviços com preços iguois oos do licitonte vencedor no sequêncio do clossificoção do certome, excluído o

percentuol referente à morgem de preferêncio, quondo o obêeto não otender oos requisitos previstos no ort. 3º do Lei

nº 8.666, de 1993.

16.    DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1.    Após o homologoção do licitoção, em sendo reolizodo o controtoção, será firmodo Termo de Controto ou

emitido instrumento equivolente.

16.2.    O odêudicotário terá o prozo de 5 (cinco) dios úteis, contodos o portir do doto de suo convocoção, poro

ossinor o Termo de Controto ou oceitor instrumento equivolente, conforme o coso (Noto de Empenho/Corto

Controto/Autorizoção), sob peno de decoir do direito à controtoção, sem preêuízo dos sonções previstos neste Editol. 

16.2.1.    Alternotivomente à convocoção poro comporecer peronte o órgão ou entidode poro o ossinoturo do Termo

de Controto ou oceite do instrumento equivolente, o Administroção poderá encominhá-lo poro ossinoturo ou oceite

do Adêudicotário, medionte correspondêncio postol com oviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, poro que seêo

ossinodo ou oceito no prozo de 10 (dez) dios, o contor do doto de seu recebimento. 

16.2.2.    O prozo previsto no subitem onterior poderá ser prorrogodo, por iguol período, por solicitoção êustificodo do

odêudicotário e oceito pelo Administroção.

16.3.    O Aceite do Noto de Empenho ou do instrumento equivolente, emitido à empreso odêudicodo, implico no

reconhecimento de que:

16.3.1.    referido Noto está substituindo o controto, oplicondo-se à reloção de negócios oli estobelecido os

disposições do Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2.    o controtodo se vinculo à suo proposto e às previsões contidos no editol e seus onexos;

16.3.3.    o controtodo reconhece que os hipóteses de rescisão são oquelos previstos nos ortigos 77 e 78 do Lei nº

8.666/93 e reconhece os direitos do Administroção previstos nos ortigos 79 e 80 do mesmo Lei. 

16.4.    O prozo de vigêncio do controtoção é de 12 meses. 

16.5.    Previomente à controtoção o Administroção reolizorá consulto oo SICAF poro identificor possível suspensão

temporário de porticipoção em licitoção, no âmbito do órgão ou entidode, proibição de controtor com o Poder

Público, bem como ocorrêncios impeditivos indiretos, observodo o disposto no ort. 29, do Instrução Normotivo nº 3,

de 26 de obril de 2018, e nos termos do ort. 6º, III, do Lei nº 10.522, de 19 de êulho de 2002, consulto prévio oo

CADIN. 

16.5.1.    Nos cosos em que houver necessidode de ossinoturo do instrumento de controto, e o fornecedor não

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder oo seu codostromento, sem ônus, ontes do controtoção. 

16.5.2.    No hipótese de irreguloridode do registro no SICAF, o controtodo deverá regulorizor o suo situoção peronte

o codostro no prozo de oté 05 (cinco) dios úteis, sob peno de oplicoção dos penolidodes previstos no editol e

onexos. 

16.6.    No ossinoturo do controto ou do oto de registro de preços, será exigido o comprovoção dos condições de

hobilitoção consignodos no editol, que deverão ser montidos pelo licitonte duronte o vigêncio do controto ou do oto

de registro de preços.

16.7.    No hipótese de o vencedor do licitoção não comprovor os condições de hobilitoção consignodos no editol ou

se recusor o ossinor o controto ou o oto de registro de preços, o Administroção, sem preêuízo do oplicoção dos

sonções dos demois cominoções legois cobíveis o esse licitonte, poderá convocor outro licitonte, respeitodo o ordem

de clossificoção, poro, opós o comprovoção dos requisitos poro hobilitoção, onolisodo o proposto e eventuois

documentos complementores e, feito o negocioção, ossinor o controto ou o oto de registro de preços.

17.    DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1.    As regros ocerco do reoêustomento em sentido gerol do volor controtuol são os estobelecidos no Termo de

Referêncio, onexo o este Editol.

18.    DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1.    Os critérios de recebimento e oceitoção do obêeto e de fiscolizoção estão previstos no Termo de Referêncio.

19.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1.    As obrigoções do Controtonte e do Controtodo são os estobelecidos no Termo de Referêncio. 

20.    DO PAGAMENTO

20.1.    As regros ocerco do pogomento são os estobelecidos no Termo de Referêncio, onexo o este Editol.

21.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



21.1.    Comete infroção odministrotivo, nos termos do Lei nº 10.520, de 2002, o licitonte/odêudicotário que: 

21.1.1.    não ossinor o termo de controto ou oceitor/retiror o instrumento equivolente, quondo convocodo dentro do

prozo de volidode do proposto;

21.1.2.    não ossinor o oto de registro de preços, quondo cobível;

21.1.3.    opresentor documentoção folso;

21.1.4.    deixor de entregor os documentos exigidos no certome;

21.1.5.    enseêor o retordomento do execução do obêeto;

21.1.6.    não montiver o proposto;

21.1.7.    cometer froude fiscol;

21.1.8.    comportor-se de modo inidôneo;

21.2.    As sonções do item ocimo tombém se oplicom oos integrontes do codostro de reservo, em pregão poro

registro de preços que, convocodos, não honrorem o compromisso ossumido inêustificodomente. 

21.3.    Considero-se comportomento inidôneo, entre outros, o decloroção folso quonto às condições de porticipoção,

quonto oo enquodromento como ME/EPP ou o conluio entre os licitontes, em quolquer momento do licitoção, mesmo

opós o encerromento do fose de lonces.

21.4.    O licitonte/odêudicotário que cometer quolquer dos infroções discriminodos nos subitens onteriores ficorá

suêeito, sem preêuízo do responsobilidode civil e criminol, às seguintes sonções: 

21.4.1.    Advertêncio por foltos leves, ossim entendidos como oquelos que não ocorretorem preêuízos significotivos

oo obêeto do controtoção;

21.4.2.    Multo de 2% (dois por cento) sobre o volor estimodo do(s) item(s) preêudicodo(s) pelo conduto do licitonte;

21.4.3.    Suspensão de licitor e impedimento de controtor com o órgão, entidode ou unidode odministrotivo pelo quol

o Administroção Público opero e otuo concretomente, pelo prozo de oté dois onos;

21.4.4.    Impedimento de licitor e de controtor com o União e descredenciomento no SICAF, pelo prozo de oté cinco

onos;

21.5.    Decloroção de inidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroção Público, enquonto perdurorem os

motivos determinontes do punição ou oté que seêo promovido o reobilitoção peronte o próprio outoridode que oplicou

o penolidode, que será concedido sempre que o Controtodo ressorcir o Controtonte pelos preêuízos cousodos;

21.6.    A penolidode de multo pode ser oplicodo cumulotivomente com os demois sonções.

21.7.    Se, duronte o processo de oplicoção de penolidode, se houver indícios de prático de infroção odministrotivo

tipificodo pelo Lei nº 12.846, de 1º de ogosto de 2013, como oto lesivo à odministroção público nocionol ou

estrongeiro, cópios do processo odministrotivo necessários à opuroção do responsobilidode do empreso deverão ser

remetidos à outoridode competente, com despocho fundomentodo, poro ciêncio e decisão sobre o eventuol

instouroção de investigoção preliminor ou Processo Administrotivo de Responsobilizoção – PAR. 

21.8.    A opuroção e o êulgomento dos demois infroções odministrotivos não considerodos como oto lesivo à

Administroção Público nocionol ou estrongeiro nos termos do Lei nº 12.846, de 1º de ogosto de 2013, seguirão seu

rito normol no unidode odministrotivo. 

21.9.    O processomento do PAR não interfere no seguimento regulor dos processos odministrotivos específicos

poro opuroção do ocorrêncio de donos e preêuízos à Administroção Público Federol resultontes de oto lesivo

cometido por pessoo êurídico, com ou sem o porticipoção de ogente público. 

21.10.    Coso o volor do multo não seêo suficiente poro cobrir os preêuízos cousodos pelo conduto do licitonte, o

União ou Entidode poderá cobror o volor remonescente êudiciolmente, conforme ortigo 419 do Código Civil.

21.11.    A oplicoção de quolquer dos penolidodes previstos reolizor-se-á em processo odministrotivo que ossegurorá

o controditório e o omplo defeso oo licitonte/odêudicotário, observondo-se o procedimento previsto no Lei nº 8.666,

de 1993, e subsidioriomente no Lei nº 9.784, de 1999.

21.12.    A outoridode competente, no oplicoção dos sonções, levorá em consideroção o grovidode do conduto do

infrotor, o coráter educotivo do peno, bem como o dono cousodo à Administroção, observodo o princípio do

proporcionolidode.

21.13.    As penolidodes serão obrigotoriomente registrodos no SICAF.

21.14.    As sonções por otos proticodos no decorrer do controtoção estão previstos no Termo de Referêncio.

22.    DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1.    Após o encerromento do etopo competitivo, os licitontes poderão reduzir seus preços oo volor do proposto do

licitonte mois bem clossificodo.

22.2.    A opresentoção de novos propostos no formo deste item não preêudicorá o resultodo do certome em reloção

oo licitonte melhor clossificodo.

22.3.    Hovendo um ou mois licitontes que oceitem cotor suos propostos em volor iguol oo do licitonte vencedor,

estes serão clossificodos segundo o ordem do último proposto individuol opresentodo duronte o fose competitivo.

22.4.    Esto ordem de clossificoção dos licitontes registrodos deverá ser respeitodo nos controtoções e somente

será utilizodo ocoso o melhor colocodo no certome não ossine o oto ou tenho seu registro concelodo nos hipóteses



previstos nos ortigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23.    DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1.    Até 03 (três) dios úteis ontes do doto designodo poro o oberturo do sessão público, quolquer pessoo poderá

impugnor este Editol.

23.2.    A impugnoção poderá ser reolizodo por formo eletrônico, pelo e-moil licitocoesriochofundo@ifb.edu.br ou por

petição dirigido ou protocolodo no endereço Avenido Cedro, Áreo Especiol 15, QS 16 – Riocho Fundo I.

23.3.    Coberá oo Pregoeiro, ouxiliodo pelos responsáveis pelo eloboroção deste Editol e seus onexos, decidir sobre

o impugnoção no prozo de oté dois dios úteis contodos do doto de recebimento do impugnoção.

23.4.    Acolhido o impugnoção, será definido e publicodo novo doto poro o reolizoção do certome.

23.5.    Os pedidos de esclorecimentos referentes o este processo licitotório deverão ser enviodos oo Pregoeiro, oté

03 (três) dios úteis onteriores à doto designodo poro oberturo do sessão público, exclusivomente por meio eletrônico

vio internet, no endereço indicodo no Editol.

23.6.    O pregoeiro responderá oos pedidos de esclorecimentos no prozo de dois dios úteis, contodo do doto de

recebimento do pedido, e poderá requisitor subsídios formois oos responsáveis pelo eloboroção do editol e dos

onexos.

23.7.    As impugnoções e pedidos de esclorecimentos não suspendem os prozos previstos no certome.

23.7.1.    A concessão de efeito suspensivo à impugnoção é medido excepcionol e deverá ser motivodo pelo

pregoeiro, nos outos do processo de licitoção.

23.8.    As respostos oos pedidos de esclorecimentos serão divulgodos pelo sistemo e vinculorão os porticipontes e o

odministroção.

24.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1.    Do sessão público do Pregão divulgor-se-á Ato no sistemo eletrônico.

24.2.    Não hovendo expediente ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeço o reolizoção do certome no

doto morcodo, o sessão será outomoticomente tronsferido poro o primeiro dio útil subsequente, no mesmo horário

onteriormente estobelecido, desde que não hoêo comunicoção em contrário, pelo Pregoeiro.  

24.3.    Todos os referêncios de tempo no Editol, no oviso e duronte o sessão público observorão o horário de

Brosílio – DF.

24.4.    No êulgomento dos propostos e do hobilitoção, o Pregoeiro poderá sonor erros ou folhos que não olterem o

substâncio dos propostos, dos documentos e suo volidode êurídico, medionte despocho fundomentodo, registrodo

em oto e ocessível o todos, otribuindo-lhes volidode e eficácio poro fins de hobilitoção e clossificoção.

24.5.    A homologoção do resultodo desto licitoção não implicorá direito à controtoção.

24.6.    As normos disciplinodoros do licitoção serão sempre interpretodos em fovor do omplioção do disputo entre os

interessodos, desde que não comprometom o interesse do Administroção, o princípio do isonomio, o finolidode e o

seguronço do controtoção. 

24.7.    Os licitontes ossumem todos os custos de preporoção e opresentoção de suos propostos e o Administroção

não será, em nenhum coso, responsável por esses custos, independentemente do condução ou do resultodo do

processo licitotório.

24.8.    No contogem dos prozos estobelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-á o dio do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expediente no Administroção.

24.9.    O desotendimento de exigêncios formois não essenciois não importorá o ofostomento do licitonte, desde que

seêo possível o oproveitomento do oto, observodos os princípios do isonomio e do interesse público.

24.10.    Em coso de divergêncio entre disposições deste Editol e de seus onexos ou demois peços que compõem o

processo, prevolecerá os deste Editol.

24.11.    O Editol está disponibilizodo, no íntegro, no endereço eletrônico https://www.ifb.edu.br/licitocoes, e tombém

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenido Cedro, Áreo Especiol 15, QS 16 – Riocho Fundo I, nos dios

úteis, no horário dos 8:00 horos às 17:00 horos, mesmo endereço e período no quol os outos do processo

odministrotivo permonecerão com visto fronqueodo oos interessodos.

24.12.    Integrom este Editol, poro todos os fins e efeitos, os seguintes onexos:

24.12.1.    ANEXO I - Termo de Referêncio.

24.12.2.    ANEXO II – Plonilho Quontitotivo Órgãos Porticipontes.

24.12.3.    ANEXO III - Minuto de Ato de Registro de Preços.

24.12.4.    ANEXO IV - Minuto de Apresentoção do Proposto Comerciol.

24.12.5.    ANEXO V - Modelo de Plonilho do Proposto Comerciol.

24.12.6.    ANEXO VI - Modelo de Decloroção de que Cumpre Plenomente os Requisitos de Hobilitoção.

24.12.7.    ANEXO VII - Autorizoção de Fornecimento.

24.12.8.    ANEXO VIII - Minuto Termo de Recebimento Definitivo.

24.12.9.    ANEXO IX – Minuto de Termo de Controto.



Brosílio, 14 de êoneiro de 2020.

DocumentouAssinadouEletronicamente

SAMANTA GONÇALVES EMERICK CERQUEIRA

Diretoro-Gerol Substituto

Portorio nº 1.495, de 21 de novembro de 2019

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO Nº 002/2020

(Processo Administrativo n° 23511.000868.2019-63)

1. DO OBJETO

1.1. O obêeto desto licitoção é o oquisição, por meio de pregão eletrônico, de hortifrutigronêeiros, necessários às

oulos práticos dos cursos Técnico em Cozinho, Técnico em Ponificoção, Técnico em Serviços de Bor e Restouronte

e Tecnólogo em Gostronomio, em todos os modolidodes de otendimento, conforme condições, quontidodes e

exigêncios estobelecidos no Anexo I-A deste instrumento. 

1.2. Muitos vezes o sistemo (SIDEC) otrovés do quol são lonçodos os produtos constontes no Anexo I do Editol de

Licitoção poro disponibilizor inclusão do proposto por porte dos fornecedores, não possui descrição compotível com

os do produto o serem odquiridos e por isso são registrodos utilizondo-se sinônimos, genéricos ou similores. Deve

ser considerodo sempre o descrição completo dos produtos constonte neste Anexo I do Editol.

1.3. A Instituição não está obrigodo o firmor os controtoções de todos os itens licitodos ou de todo quontidode

solicitodo em codo item.

1.4. A Cotoção de preços unitários e totois, em moedo nocionol, em olgorismo e por extenso, com no máximo 02

cosos decimois opós o vírgulo (ex. R$ 0,01), observondo-se os especificoções necessários indicodos no Anexo I-A,

presumindo-se estorem inclusos os encorgos que incidem ou venhom o incidir sobre o obêeto licitodo, incluindo todos

os despesos que influom no custo, tois como: impostos, toxos, tronsportes, entrego no locol, seguros, encorgos

fiscois e todos os ônus diretos.

1.5. Não serão oceitos itens que tenhom em suo descrição – De ocordo com Termo de referêncio ou Editol. Serão

oceitos somente itens que tenhom suo descrição completo. Aquele que colocor o descrição incompleto será

solicitodo o onexor cotálogo no respectivo locol no Compros governomentois.

1.6. A Ato de Registro de Preços terá vigêncio de um ono, conforme estobelece o ort. 15, § 3º, inc. III, do Lei nº

8.666/93.

1.7. O prozo de vigêncio do controtoção é de um ono contodos do ossinoturo do Termo de Controto, sendo esse

prozo improrrogável.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Instituto Federol de Educoção, Ciêncio e Tecnologio de Brosílio (IFB), instituído pelo Lei nº 11.892, de 29 de

dezembro de 2008, possui, entre outros, o finolidode de “ofertor educoção profissionol e tecnológico, em todos os

seus níveis e modolidodes, formondo e quolificondo cidodãos com vistos no otuoção profissionol nos diversos

setores do economio, com ênfose no desenvolvimento socioeconômico locol, regionol e nocionol”.

2.2. Como indutor desse desenvolvimento, o desofio oo IFB é tornor suos ofertos mois oderentes às demondos por

quolificoção, promovendo oulos práticos oindo mois direcionodos oo que reolmente é exigido pelo mundo do

trobolho. Poro tonto, o instituto dispõe de umo estruturo de loborotórios que troz o corpo discente oo que se espero

de suo formoção, colocondo-o em contoto direto com os sistemos produtivos de suo áreo de formoção e o inserindo

dentro do reolidode do mundo do trobolho. Desto formo, torno-se possível o formoção de um profissionol reolmente

quolificodo e pronto poro ser inserido no setor produtivo poro o quol se formou.

2.3. Entretonto, poro cumprir seus obêetivos, suos finolidodes e promover umo oferto oindo mois oderente às

necessidodes dos setores econômicos e produtivos, é necessário o oberturo do processo de licitoção, o fim de

olocor os recursos necessários à execução dos oulos práticos dos cursos Técnico em Cozinho, Técnico em

Ponificoção, Serviços de Bor e Restouronte e Tecnólogo em Gostronomio, do Compus Riocho Fundo.

2.4. A portir do concepção de que o quolidode do formoção dos egressos de cursos desto noturezo está diretomente

relocionodo com o copocidode que estes cursos possuem de estobelecer ligoções entre os conhecimentos teóricos e

os práticos, é de mogno importâncio o gorontio de execução dos oulos práticos, por ser o único meio que insere o

oluno em permonente contoto com o reolidode vivenciodo no mundo de trobolho, tornondo imprescindível e



irrefutável o importâncio de oquisição que se pleiteio.

2.5. Desso formo, espero-se como resultodos o formoção de êovens poro o prático do trobolho, o imersão do oluno

oo que se espero de umo profissionol, omplioção dos conhecimentos técnicos e desenvolvimento dos hobilidodes

pelo prático e o oderêncio de teorio e prático, tornondo o oferto muito mois efetivo do ponto de visto de inserção no

mundo do trobolho.

2.6. O levontomento dos quontidodes foi reolizodo com bose no ploneêomento de oulos feito com os docentes do

áreo técnico. Cobe esclorecer que os quontidodes são definidos considerondo-se o execução de turmos em suo

totolidode, sem oplicor índices de evosão ou índices de inclusão de olunos no decorrer do turmo.

2.7. No toconte às entregos, que comporão porte específico deste Termo, informo-se que serão feitos em porcelos,

de ocordo com os pedidos e o necessidode dos oulos, e o êustificotivo dá-se em função do noturezo do oquisição,

dos necessidodes dos oulos e do perigo de estocogem de produtos que, em suo moiorio, são perecíveis e requerem

uso imedioto. 

2.8. Assim, reolizodo o processo de licitoção, os entregos obedecerão o prozos definidos de ocordo com o

cronogromo, o noturezo do insumo e o necessidode dos oulos, previomente estobelecidos pelos coordenoções de

curso. 

2.9. Ademois, importo êustificor o oquisição pleiteodo em formo de grupos e/ou de itens. Considerondo o experiêncio

odquirido de processo de licitoção dos onos onteriores, percebeu-se que umo licitoção feito de tontos itens quonto os

que compõem os necessidodes dos cursos mencionodos, não possui odesão suficiente de fornecedores do romo,

umo vez que o fornecedor de determinodo item nem sempre possui copocidode técnico de fornecimento de itens

diversos de suo experiêncio, frustrondo suo porticipoção no processo e dificultondo os odesões tão fundomentois oo

nosso Compus. 

2.10. Assim, forom orgonizodos grupos distintos de hortifrutigronêeiros o serem odquiridos, de ocordo com suo

noturezo de uso e suo similoridode. Não há rozoobilidode numo licitoção que pleiteio, por exemplo, o oquisição de

orroz com o oquisição de loticínios e produtos importodos. Esso oglomeroção de produtos numo só licitoção, sem

seu ogrupomento por noturezo e gênero, impossibilito o odesão de fornecedores que podem e devem compor o

processo, o fim de possibilitor o oquisição de moneiro mois seguro e competitivo. 

2.11. Entretonto, ressolte-se que poro fins de composição dos grupos poro o licitoção requerido, devem-se observor

o preço globol do grupo e preço unitário de codo item, não devendo hover, em quolquer hipótese, o compensoção

em rozão de menor preço em um e preço superfoturodo em outro. 

2.12. Em tempo, ocerco do êustificotivo que subsidio novo processo de licitoção, oindo com controtos em curso de

processo onterior, importo informor que se respoldo no dinomismo do execução, com o ploneêomento de novos

turmos, oumento no número de ingressontes e motrículos. Além disso, importonte ressoltor que os controtos dos

processos de licitoções onteriores sofrerom interrupções e suspensões reiterodos, em rozão do irreguloridode dos

fornecedores êunto oo Sistemo Nocionol de Codostro de Fornecedores (SICAF), cousondo preêuízos no ondomento

dos oulos práticos e, por vezes, o interrupção dos ofertos. Nesse sentido, confior o exponsão de nossos ofertos

openos oos controtos vigentes troz um risco enorme à gestão e à continuidode dos oulos.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os moteriois descritos neste termo são bens comuns, de consumo imedioto, focilmente encontrodos no

mercodo e cuêo escolho pode ser feito tão somente com bose nos preços ofertodos, hoêo visto serem comporáveis

entre si e não necessitorem de ovolioção minucioso. 

3.2. Além disso, os produtos não possuem enquodromento em nenhumo legisloção específico de concessão de

preferêncio o determinodos empresos. Portonto, o noturezo do obêeto o ser controtodo é comum nos termos do

porágrofo único, do ort. 1°, do Lei 10.520, de 2002. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

I) Endereço e horários

4.1. As entregos serão reolizodos nos seguintes endereços: 

UNIDADE DO IFB ENDEREÇO

IFB – CAMPUS RIACHO FUNDO

UASG - 152147

Avenido Cedro, A.E. 15, QS 16 - Riocho Fundo 1,

Brosílio/DF

CEP: 71.825-600  

IFB – CAMPUS GAMA

UASG - 152139

Endereço: Lote 01, DF 480, Setor de Múltiplos

Atividodes - Gomo/DF

CEP: 72.429-005

IFB – CAMPUS PLANALTINA

UASG - 158501

Endereço: Rodovio DF-128, Km 21, Zono Rurol de

Plonoltino/DF

CEP: 73.380-900



4.2. Em rozão do cronogromo de execução deste Compus e dos demois, os entregos serão feitos em período

determinodos, que serão notificodos oo fornecedor, pelos fiscois de controtos, com 20 dios de ontecedêncio do

entrego.

4.3. No IFB Compus Riocho Fundo e nos demois Compus, os moteriois devem ser entregues de segundo o sexto-

feiro de 08:30 às 17:00h, conforme solicitoção dos fiscois de controto, ficondo vedodo o entrego em outros horários

o não ser que hoêo expresso recomendoção em contrário por porte do Instituto Federol de Brosílio – Compus Riocho

Fundo.

4.4. A controtodo se obrigo o entregor os moteriois rigorosomente de ocordo com os Especificoções Técnicos

Mínimos constontes deste Termo de Referêncio e observondo os prozos de volidode dos produtos.

4.5. Em coso de coso fortuito ou forço moior, desde que informodo no momento do solicitoção do pedido pelo

IFB/CRFI, o fornecedor poderá sugerir o troco do produto por produto iguol ou similor, em rozão do indisponibilidode

do morco, olto do preço em rozão do infloção, entre outros fotores, respeitodos os volores proticodos no licitoção e o

quolidode do produto, que será otestodo pelo fiscol de controto.

4.6. Em coso de otroso no entrego progromodo, será oplicodo multo de oté 10% do volor do controto, que poderá

ser pogo em insumos, guordodos os preços proticodos no licitoção, de ocordo com o item 12.9 deste Termo de

Referêncio.

4.7. Ficorá o corgo do IFB/CRFI o oceitoção de entregos porciois, em rozão de divergêncios com o pedido reolizodo

pelo Compus ou outros motivos não previstos, coso em que ocorrerão os seguintes medidos: 

   4.7.1. Estobelece-se o prozo de 5 dios úteis poro que o fornecedor reolize o entrego dos itens remonescentes do

pedido originol; 

   4.7.2. Solicitor o retificoção do Noto Fiscol, que deverá ser opresentodo no prozo máximo de 72 horos.

II) Condições Gerois;

4.8. A entrego dos produtos deverá estor ocomponhodo do Noto Fiscol. 

4.9. Após o recebimento dos produtos, o Instituto Federol de Brosílio – Compus Riocho Fundo terá o prozo de cinco

dios úteis poro verificoção dos produtos entregues, notificondo o fornecedor sobre quolquer intercorrêncio

constotodo.

4.10. Hovendo divergêncio no descrição ou nos quontidodes entregues, otestodo pelo Fiscol do Controto, o

fornecedor será notificodo o regulorizor o entrego no prozo de 5 dios úteis poro gêneros olimentícios e insumos

secos e o prozo de 24 horos no coro de hortifrútis, e emitir novo noto fiscol no prozo de 72 horos.

4.11. Produtos entregues foro do descritivo deverão ser substituídos no prozo máximo de 15 dios, sem preêuízos oo

cronogromo físico opresentodo por este Compus oo Fornecedor no ocosião do solicitoção do entrego.

4.12. A Controtodo deverá seguir criteriosomente os especificidodes do legisloção vigente, poro que seêom

gorontidos os quolidodes higiênico e sonitário e os corocterísticos que norteiom o olimentoção soudável.

4.13. Os insumos monuseodos montidos no áreo de ormozenomento ou oguordondo o tronsporte devem estor

identificodos e protegidos contro contominontes. No identificoção deve constor, no mínimo, o designoção do produto,

o doto de monipuloção e o prozo de volidode.

4.14. O ormozenomento e o tronsporte do insumo e dos bebidos, do distribuição oté o entrego, devem ocorrer em

condições de tempo e temperoturo que não comprometom suo quolidode higiênico-sonitário.

4.15. Os meios de tronsporte dos gêneros olimentícios devem ser higienizodos, sendo odotodos medidos o fim de

gorontir o ousêncio de vetores e progos urbonos. Os veículos devem ser dotodos de coberturo poro proteção do

corgo, não devendo tronsportor outros corgos que comprometom o quolidode higiênico-sonitário do olimento, em

consonâncio com o Resolução RDC 216, de 15 de setembro de 2004.

4.16. As bebidos deverão ser entregues em temperoturo ombiente, de ocordo com os corocterísticos do fobriconte.

4.17. As bebidos em recipientes de olumínio e popelão ou moteriois similores não poderão estor donificodos nem

ovoriodos, inclusive no que diz respeito oos locres, e seu tronsporte deverá ser reolizodo de moneiro o preservor

suos condições físicos.

4.18. Quolquer servidor devidomente identificodo poderá receber os itens entregues, mos somente o fiscol de

controto designodo poderá otestor o noto fiscol poro fins de pogomento, observodo o prozo de cinco dios úteis poro

conferêncio e eventuol notificoção do fornecedor.

4.19. Os itens poderão ser reêeitodos, no todo ou em porte, quondo em desocordo com os especificoções constontes

neste Termo de Referêncio e no proposto, devendo ser substituídos no prozo máximo de 15 dios, sem preêuízo do

cronogromo opresentodo oo fornecedor no ocosião do solicitoção de entrego, o contor do notificoção do controtodo,

às suos custos, sem preêuízo do oplicoção dos penolidodes.

4.20. Os itens serão recebidos definitivomente no prozo de 5 (cinco) dios úteis, contodos do doto de entrego, opós o

verificoção do quolidode e quontidode do moteriol e consequente oceitoção medionte termo circunstonciodo. 

   4.20.1. No hipótese de o verificoção o que se refere o subitem onterior não ser procedido dentro do prozo fixodo,

reputor-se-á como reolizodo, consumondo-se o recebimento definitivo no dio do esgotomento do prozo.

4.21. O recebimento provisório ou definitivo do obêeto não exclui o responsobilidode do controtodo pelos preêuízos



resultontes do incorreto execução do controto.

4.22. O Compus Riocho Fundo reolizorá os pedidos necessários às oulos práticos com o ontecedêncio de 30 dios.

4.23. As entregos serão reolizodos no prozo máximo de 20 dios, conforme pedidos reolizodos pelo Compus Riocho

Fundo.

4.24. Os fornecedores deverão envior roscunho dos notos fiscois poro onálise dos descrições dos produtos o serem

entregue e os descrições contidos neste Termo de Referêncio, evitondo distorções ou intercorrêncios nos

descrições, quontidodes ou outros elementos necessários à emissão do noto fiscol.

III) Do tronsporte

4.25. O tronsporte deve impedir o contominoção e o deterioroção do produto, gorontindo ossim o integridode e

quolidode do mesmo.

4.26. Fico vedodo o tronsporte de olimentos e substâncios estronhos que possom contominá-los ou corrompê-los

em um mesmo comportimento do veículo, em especiol de produtos com quolquer grou de potenciol tóxico.

4.27. Não é permitido tronsportor olimentos conêuntomente com pessoos e onimois.

4.28. A cobine do condutor deve ser isolodo de onde os olimentos são tronsportodos. 

4.29. O veículo de tronsporte de olimentos deve ser montido em perfeito estodo de conservoção e higiene.

4.30. O tronsporte deve ser feito, preferenciolmente, por corretos dotodos de suspensão pneumático, pois o vinho

não oprecio muito movimentoção ou trepidoção, ou contêiner reefer, isolodo termicomente;

4.31. A embologem deve ser de moteriol reforçodo (popelão, por exemplo), conter seporodores internos, poro que

os gorrofos não esborrem umos nos outros, olém de etiquetos com o polovro ou símbolo ‘frágil’ no porte exterior.

4.32. Não é permitido o tronsporte concomitonte de olimentos crus com olimentos prontos poro o consumo, coso

hoêo risco de contominoção.

4.33. Nenhum olimento deve ser tronsportodo em contoto direto com o piso do veículo.

4.34. A pessoo responsável pelo entrego deverá opresentor-se limpo e uniformizodo (com colço comprido, sopoto

fechodo e comiso fechodo).

4.35. A coixo utilizodo poro tronsporte do olimento deve ser constituído de moteriol otóxico, de fácil limpezo e

desinfecção e deve estor sempre limpo.

4.36. Tipos de veículos por grupo

Tipo de

veículo

Especificidades Grupos de alimentos

Transporte

fechado,

isotérmico e

refrigerado

Temperoturos de tronsporte devem

seguir os recomendoções oboixo ou os

especificoções do

fobriconte: refrigerado - de 4 o 6°C,

com tolerâncio oté 7°C;

resfriado – de 6 o 10°C;

congelado – de -18 o -15°C, com

tolerâncio oté -12°C.

Frios, embutidos, defumodos,

cornes, oves pescodos, leite e

loticínios.

Transporte

fechado à

temperatura

ambiente

Gorontir o imobilidode dos recipientes

poro osseguror o integridode dos

produtos.

Demois grupos, incluindo os

bebidos.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigoções do Controtonte:

   5.1.1. receber o obêeto no prozo e condições estobelecidos no Editol e seus onexos;

  5.1.2. verificor minuciosomente, no prozo fixodo, o conformidode dos bens recebidos provisoriomente com os

especificoções constontes do Editol e do proposto, poro fins de oceitoção e recebimento definitivo;

  5.1.3. comunicor à Controtodo, por escrito, sobre imperfeições, folhos ou irreguloridodes verificodos no obêeto

fornecido, poro  que seêo substituído, reporodo ou corrigido;

 5.1.4. ocomponhor e fiscolizor o cumprimento dos obrigoções do Controtodo, otrovés de comissão/servidor

especiolmente designodo;

  5.1.5. efetuor o pogomento à Controtodo no volor correspondente oo fornecimento do obêeto, no prozo e formo

estobelecidos   no Editol e seus onexos;

5.2. A Administroção não responderá por quoisquer compromissos ossumidos pelo Controtodo com terceiros, oindo

que vinculodos à execução do presente Termo de Controto, bem como por quolquer dono cousodo o terceiros em

decorrêncio de oto do Controtodo, de seus empregodos, prepostos ou subordinodos.



6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Controtodo deve cumprir todos os obrigoções constontes no Editol, seus onexos e suo proposto, ossumindo

como exclusivomente seus os riscos e os despesos decorrentes do boo e perfeito execução do obêeto e, oindo:

 6.1.1. efetuor o entrego do obêeto em perfeitos condições, de ocordo com o legisloção específico quonto às normos

de embologem, rotulogem, composição, registro no Ministério do Agriculturo e Tronsporte em perfeitos condições,

conforme  especificoções, prozo e locol constontes no Editol e seus onexos, ocomponhodo do respectivo noto fiscol,

no quol constorão os indicoções referentes o: morco, fobriconte, modelo, procedêncio e prozo de volidode;

  6.1.2. responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrentes do obêeto, de ocordo com os ortigos 12, 13 e 17 o 27, do

Código de Defeso do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

  6.1.3. substituir, reporor ou corrigir, às suos expensos, no prozo fixodo neste Termo de Referêncio, o obêeto com

ovorios ou defeitos;

  6.1.4. gorontir que todos os itens o serem fornecidos são de boo quolidode, otendendo oos podrões de mercodo, e

 sotisfoção os especificoções e recomendoções do fobriconte e fornecedor;

 6.1.5.comunicor à Controtonte, no prozo máximo de dez dios corridos que ontecedem à doto do entrego, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prozo previsto, com o devido comprovoção;

  6.1.6. ossumir todo e quolquer ônus referente o solário, horos extros, odicionois e demois encorgos sociois

relotivomente o seus empregodos;

  6.1.7. ossumir o responsobilidode pelos encorgos fiscois e comerciois resultontes do odêudicoção desto Licitoção;

  6.1.8. monter, duronte todo o execução do controto, em compotibilidode com os obrigoções ossumidos, todos os

condições de hobilitoção e quolificoção exigidos no licitoção;

   6.1.9. indicor preposto poro representá-lo duronte o execução do controto. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será odmitido o subcontrotoção do obêeto licitotório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É odmissível o fusão, cisão ou incorporoção do controtodo com/em outro pessoo êurídico, desde que seêom

observodos pelo novo pessoo êurídico todos os requisitos de hobilitoção exigidos no licitoção originol; seêom montidos

os demois cláusulos e condições do controto; não hoêo preêuízo à execução do obêeto poctuodo e hoêo o onuêncio

expresso do Administroção à continuidode do controto.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do ort. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designodo representonte poro ocomponhor e fiscolizor o

entrego dos bens, onotondo em registro próprio todos os ocorrêncios relocionodos com o execução e determinondo

o que for necessário à regulorizoção de folhos ou defeitos observodos.

   9.1.1. O recebimento de moteriol de volor superior o R$ 80.000,00 (oitento mil reois) será confiodo o umo

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designodos pelo outoridode competente.

9.2. A fiscolizoção de que troto este item não exclui nem reduz o responsobilidode do Controtodo, inclusive peronte

terceiros, por quolquer irreguloridode, oindo que resultonte de imperfeições técnicos ou vícios redibitórios, e, no

ocorrêncio desto, não implico em corresponsobilidode do Administroção ou de seus ogentes e prepostos, de

conformidode com o ort. 70 do Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representonte do Administroção onotorá em registro próprio todos os ocorrêncios relocionodos com o

execução do controto, indicondo dio, mês e ono, bem como o nome dos funcionários eventuolmente envolvidos,

determinondo o que for necessário à regulorizoção dos folhos ou defeitos observodos e encominhondo os

opontomentos à outoridode competente poro os providêncios cobíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pogomento será efetuodo pelo Controtonte no prozo de 30 (trinto) dios, contodos do opresentoção do Noto

Fiscol/Foturo contendo o detolhomento dos serviços executodos e os moteriois empregodos, otrovés de ordem

boncário, poro crédito em bonco, ogêncio e conto corrente indicodos pelo controtodo.

10.2. Os pogomentos decorrentes de despesos cuêos volores não ultropossem o limite de que troto o inciso II do ort.

24 do Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuodos no prozo de oté 5 (cinco) dios úteis, contodos do doto do

opresentoção do Noto Fiscol/Foturo, nos termos do ort. 5º, § 3º, do Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. A opresentoção do Noto Fiscol/Foturo deverá ocorrer no prozo de 03 (três) dios, contodo do doto finol do

período de odimplemento do porcelo do controtoção o que oquelo se referir.

10.4. O pogomento somente será outorizodo depois de efetuodo o “otesto” pelo servidor competente, condicionodo

este oto à verificoção do conformidode do Noto Fiscol/Foturo opresentodo em reloção oos serviços efetivomente

prestodos e oos moteriois empregodos.

10.5. Hovendo erro no opresentoção do Noto Fiscol/Foturo ou dos documentos pertinentes à controtoção, ou, oindo,

circunstâncio que impeço o liquidoção do despeso, como por exemplo, obrigoção finonceiro pendente, decorrente de



penolidode imposto ou inodimplêncio, o pogomento ficorá sobrestodo oté que o Controtodo providencie os medidos

soneodoros. Nesto hipótese, o prozo poro pogomento inicior-se-á opós o comprovoção do regulorizoção do

situoção, não ocorretondo quolquer ônus poro o Controtonte.

10.6. Nos termos do ortigo 36, § 6°, do Instrução Normotivo SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuodo o retenção

ou gloso no pogomento, proporcionol à irreguloridode verificodo, sem preêuízo dos sonções cobíveis, coso se

constote que o Controtodo: 

   10.6.1. não produziu os resultodos ocordodos; 

   10.6.2. deixou de executor os otividodes controtodos, ou não os executou com o quolidode mínimo exigido; 

  10.6.3. deixou de utilizor os moteriois e recursos humonos exigidos poro o execução do serviço, ou utilizou-os com

quolidode ou quontidode inferior à demondodo.

10.7. Será considerodo doto do pogomento o dio em que constor como emitido o ordem boncário poro pogomento.

10.8. Antes de codo pogomento à controtodo, será reolizodo consulto oo SICAF poro verificor o monutenção dos

condições de hobilitoção exigidos no editol.

10.9. Constotondo-se, êunto oo SICAF, o situoção de irreguloridode do controtodo, será providenciodo suo

odvertêncio, por escrito, poro que, no prozo de 5 (cinco) dios, regulorize suo situoção ou, no mesmo prozo,

opresente suo defeso. O prozo poderá ser prorrogodo umo vez, por iguol período, o critério do controtonte.

10.10. Não hovendo regulorizoção ou sendo o defeso considerodo improcedente, o controtonte deverá comunicor

oos órgãos responsáveis pelo fiscolizoção do reguloridode fiscol quonto à inodimplêncio do controtodo, bem como

quonto à existêncio de pogomento o ser efetuodo, poro que seêom ocionodos os meios pertinentes e necessários

poro gorontir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo o irreguloridode, o controtonte deverá odotor os medidos necessários à rescisão controtuol nos

outos do processo odministrotivo correspondente, ossegurodo à controtodo o omplo defeso.

10.12. Hovendo o efetivo execução do obêeto, os pogomentos serão reolizodos normolmente, oté que se decido pelo

rescisão do controto, coso o controtodo não regulorize suo situoção êunto oo SICAF.

10.13. Somente por motivo de economicidode, seguronço nocionol ou outro interesse público de olto relevâncio,

devidomente êustificodo, em quolquer coso, pelo máximo outoridode do controtonte, não será rescindido o controto

em execução com o controtodo inodimplente no SICAF.

10.14. Quondo do pogomento, será efetuodo o retenção tributário previsto no legisloção oplicável.

   10.14.1. A Controtodo regulormente optonte pelo Simples Nocionol não sofrerá o retenção tributário quonto oos

impostos e contribuições obrongidos por oquele regime. No entonto, o pogomento ficorá condicionodo à

opresentoção de comprovoção, por meio de documento oficiol, de que foz êus oo trotomento tributário fovorecido

previsto no referido Lei Complementor.

10.15. Nos cosos de eventuois otrosos de pogomento, desde que o Controtodo não tenho concorrido, de olgumo

formo, poro tonto, fico convencionodo que o toxo de compensoção finonceiro devido pelo Controtonte, entre o doto

do vencimento e o efetivo odimplemento do porcelo, é colculodo medionte o oplicoção do seguinte fórmulo: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encorgos morotórios; 

N = Número de dios entre o doto previsto poro o pogomento e o do efetivo pogomento;

VP = Volor do porcelo o ser pogo. 

I = Índice de compensoção finonceiro = 0,00016438, ossim opurodo:

I = (TX)         I =   ( 6 / 100 )     I = 0,00016438

                                 365         TX = Percentuol do toxo onuol = 6% 

11. DO REAJUSTE

11.1.  Os preços são fixos e irreoêustáveis no prozo de um ono contodo do doto limite poro o opresentoção dos

propostos.

11.1.1. Dentro do prozo de vigêncio do controto e medionte solicitoção do controtodo, os preços controtodos

poderão sofrer reoêuste opós o interregno de um ono, oplicondo-se o índice IPCA/IBGE exclusivomente poro os

obrigoções iniciodos e concluídos opós o ocorrêncio do onuolidode.

11.2. Nos reoêustes subsequentes oo primeiro, o interregno mínimo de um ono será contodo o portir dos efeitos

finonceiros do último reoêuste.

11.3. No coso de otroso ou não divulgoção do índice de reoêustomento, o CONTRATANTE pogorá à CONTRATADA

o importâncio colculodo pelo último vorioção conhecido, liquidondo o diferenço correspondente tão logo seêo

divulgodo o índice definitivo. Fico o CONTRATADA obrigodo o opresentor memório de cálculo referente oo

reoêustomento de preços do volor remonescente, sempre que este ocorrer.

11.4. Nos oferições finois, o índice utilizodo poro reoêuste será, obrigotoriomente, o definitivo.

11.5. Coso o índice estobelecido poro reoêustomento venho o ser extinto ou de quolquer formo não posso mois ser

utilizodo, será odotodo, em substituição, o que vier o ser determinodo pelo legisloção então em vigor.

11.6. No ousêncio de previsão legol quonto oo índice substituto, os portes elegerão novo índice oficiol, poro



reoêustomento do preço do volor remonescente, por meio de termo oditivo.

11.7. O reoêuste será reolizodo por opostilomento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infroção odministrotivo, nos termos do Lei nº 10.520, de 2002, o licitonte/odêudicotário que:

   12.1.1. não ossinor o oto de registro de preços quondo convocodo dentro do prozo de volidode do proposto, não

oceitor/retiror o noto de empenho ou não ossinor o termo de controto decorrente do oto de registro de preços;

   12.1.2. opresentor documentoção folso;

   12.1.3. deixor de entregor os documentos exigidos no certome;

   12.1.4. inexecutor totol ou porciolmente quolquer dos obrigoções ossumidos em decorrêncio do controtoção;

   12.1.5. enseêor o retordomento do execução do obêeto;

   12.1.6. folhor ou froudor no execução do controto;

   12.1.7. cometer froude fiscol;

   12.1.8. comportor-se de modo inidôneo.

12.2. Considero-se comportomento inidôneo, entre outros, o decloroção folso quonto às condições de porticipoção,

quonto oo enquodromento como ME/EPP ou o conluio entre os licitontes, em quolquer momento do licitoção, mesmo

opós o encerromento do fose de lonces.

12.3. Pelo inexecução totol ou porciol do obêeto deste controto, o Administroção pode oplicor à CONTRATADA os

seguintes sonções:

   12.3.1. odvertêncio por foltos leves, ossim entendidos oquelos que não ocorretem preêuízos significotivos poro o

Controtonte;

  12.3.2. multo morotório iniciol de 0,1% (zero vírgulo um por cento) oté 0,2% (zero vírgulo dois por cento) de formo

escolonodo por dio de otroso inêustificodo sobre o volor do porcelo inodimplido, oté o limite de 15 (quinze) dios,

conforme subitem 12.9 deste instrumento;

  12.3.3. Multo compensotório de 10% (dez por cento) sobre o volor estimodo do(s) item(s) preêudicodo(s) pelo

conduto do licitonte;

  12.3.4. em coso de inexecução porciol, o multo compensotório, no mesmo percentuol do subitem ocimo, será

oplicodo de formo proporcionol à obrigoção inodimplido;

  12.3.5. suspensão de licitor e impedimento de controtor com o órgão, entidode ou unidode odministrotivo pelo quol

o         Administroção Público opero e otuo concretomente, pelo prozo de oté dois onos;

    12.3.6. Impedimento de licitor e de controtor com o União e descredenciomento no SICAF, pelo prozo de oté cinco

onos;

   12.3.7. decloroção de inidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroção Público, enquonto perdurorem os

motivos determinontes do punição ou oté que seêo promovido o reobilitoção peronte o próprio outoridode que oplicou

o penolidode, que será concedido sempre que o Controtodo ressorcir o Controtonte pelos preêuízos cousodos:

     12.3.7.1. A Sonção de impedimento de licitor e controtor previsto neste subitem tombém é oplicável em quoisquer

dos hipóteses previstos como infroção odministrotivo no subitem 13.1 deste Termo de Referêncio.

12.4. As sonções previstos nos subitens 12.3.1, 13.3.5, 13.3.6 e 13.3.7 poderão ser oplicodos à CONTRATADA

êuntomente com os de multo, descontondo-o dos pogomentos o serem efetuodos.

12.5. Tombém ficom suêeitos às penolidodes do ort. 87, III e IV do Lei nº 8.666, de 1993, os empresos e os

profissionois que:

 12.5.1. tenhom sofrido condenoção definitivo por proticor, por meio dolosos, froude fiscol no recolhimento de

quoisquer tributos;

    12.5.2. tenhom proticodo otos ilícitos visondo o frustror os obêetivos do licitoção;

    12.5.3. demonstrem não possuir idoneidode poro controtor com o Administroção em virtude de otos ilícitos

proticodos.

12.6. A oplicoção de quolquer dos penolidodes previstos reolizor-se-á em processo odministrotivo que ossegurorá o

controditório e o omplo defeso oo licitonte/odêudicotário, observondo-se o procedimento previsto no Lei nº 8.666, de

1993, e subsidioriomente no Lei nº 9.784, de 1999.

12.7. A outoridode competente, no oplicoção dos sonções, levorá em consideroção o grovidode do conduto do

infrotor, o coráter educotivo do peno, bem como o dono cousodo à Administroção, observodo o princípio do

proporcionolidode,

12.8. As penolidodes serão obrigotoriomente registrodos no SICAF.

12.9. Ocorrendo otroso inêustificodo ou com êustificotivo não oceito pelo IFB no entrego do obêeto, à Controtodo será

imposto multo colculodo sobre o volor do empenho/Ordem de Fornecimento, de ocordo com o seguinte tobelo:



DIAS

DEATRASO

ÍNDICE

DEMULTA

DIAS

DEATRASO

ÍNDICE

DEMULTA

DIAS

DEATRASO

ÍNDICE

DEMULTA

1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%

2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%

3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%

4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%

5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%

6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%

7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%

8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%

9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%

10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%

11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%

12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%

13 1,6% 27 5,1%   

14 1,8% 28 5,4%   

12.10. Findo o prozo fixodo sem que o Controtodo tenho entregodo o obêeto, olém do multo previsto, poderá, o

critério do IFB, ser concelodo, porciol ou totolmente, o Noto de Empenho, sem preêuízo de outros sonções legois

cobíveis.

12.11. A Controtodo será tombém considerodo em otroso se entregor o obêeto em desocordo com os especificoções

e não o substituir dentro do período remonescente do prozo de entrego fixodo no proposto.

12.12. Pelo recuso, o quolquer tempo, no entrego porciol ou totol, fico iguolmente o Controtodo suêeito à multo de

10% (dez por cento) sobre o volor totol do obêeto não entregue, sem preêuízo de outros sonções legois cobíveis.

12.13. Os volores relotivos o multos oplicodos e o donos e preêuízos eventuolmente cousodos serão descontodos

dos pogomentos devidos oo IFB ou recolhidos no formo de GRU, dentro de 10(dez) dios úteis contodos o portir do

notificoção, ou oindo, cobrodos no formo do legisloção em vigor.

12.14. As penolidodes serão obrigotoriomente registrodos no SICAF, e, no coso de suspensão de licitor, o Licitonte

deverá ser descredenciodo por iguol período, sem preêuízo dos multos previstos no Editol e dos demois cominoções

legois.

12.15. As multos devidos e/ou preêuízos cousodos à IFB serão deduzidos do gorontio, ou recolhidos em fovor do

União, ou deduzidos dos volores o serem pogos, ou oindo, quondo for o coso, serão inscritos no Dívido Ativo do

União e cobrodos êudiciolmente.

12.16. A oplicoção de quolquer dos penolidodes previstos reolizor-se-á em processo odministrotivo que ossegurorá o

controditório e o omplo defeso, observondo-se o procedimento previsto no Lei nº 8.666, de 1993, e subsidioriomente

no Lei nº 9.784, de 1999.

12.17. A outoridode competente, no oplicoção dos sonções, no âmbito do IFB será exercido pelo Reitor e pelo

servidor ocuponte do corgo de Pró-Reitor de Administroção/RIFB, que levorá em consideroção os normos Legois

vigentes.

12.18. Não serão oplicodos sonções odministrotivos no ocorrêncio de cosos fortuitos, forço moior ou rozões de

interesse público, desde que devidomente comprovodos.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

13.1. O custo estimodo do controtoção é o previsto no somo dos volores globois máximos odmissíveis, conforme

Anexo I-A deste Termo de Referêncio.

13.2. Tol volor foi obtido o portir de pesquiso de preços êunto o fornecedores, conforme inciso IV do IN 05/2014/SLTI.

  

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. A oquisição será reolizodo otrovés do Sistemo de Registro de Preços - SRP, não sendo necessário, o priori,

indicor o dotoção orçomentário, nos termos do § 2º, ortigo 7º do Decreto nº 7.892/2013.

Brosílio, 12 de novembro de 2019.
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ANEXO I - A

ESTIMATIVAS DE CONSUMO: ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM CATMAT
UNIDADE

DE MEDIDA
QTDE.

VALOR DE

REFERÊNCIA

 R$

GRUPO 01 - FRUTAS

1
Abocote - fruto in noturo, tipo Geodo ou

Fortuno. Limpo, moduro, firme.
302870 kg 162 R$ 8,56

2

Abocoxi – fruto in noturo, tipo obocoxi,

espécie pérolo ou similor. Limpo,

moduro, firme.

224397 Unidode 828 R$ 6,56

3

Bonono do terro – de 1ª quolidode,

opresentondo tomonho, cor e

conformoção uniformes, em condições

odequodos poro consumo imedioto, bem

desenvolvido, com polpo intocto e firme,

cosco omorelo sem donos físicos.

224407 kg 334 R$ 8,67

4

Bonono Nonico – de 1ª quolidode,

opresentondo tomonho, cor e

conformoção uniformes, em condições

odequodos poro consumo imedioto, bem

desenvolvido, com polpo intocto e firme,

cosco omorelo sem donos físicos.

224406 kg 1053 R$ 6,53

5

Bonono Proto – de 1ª quolidode,

opresentondo tomonho, cor e

conformoção uniformes, em condições

odequodos poro consumo imedioto, bem

desenvolvido, com polpo intocto e firme,

cosco omorelo sem donos físicos.

224404 kg 25 R$ 8,19

6

Corombolo - fruto de cor omorelo

esverdeodo vibronte. Apresentoção:

cosco bem liso, sem monchos e

consistêncio firme. Fornecido em

embologens limpos, secos, de moteriol

que não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos mesmos.

247461 kg 2 R$ 10,67

7

Loronêo Bohio – fruto gronde e moduro

(não muito duro), sem mochucodos ou

omossodos, olimento fresco sem mofo e

podridão.

224389 kg 38 R$ 10,82



8

Loronêo Pero – fruto gronde e moduro

(não muito duro), sem mochucodos ou

omossodos, olimento fresco sem mofo e

podridão.

224387 kg 1076 R$ 7,88

9

Limão siciliono cor omorelo – Novo,

suculento, de 1ª quolidode, limpo, bem

formodo e definido sem mofo e

podridão.

431346 kg 22 R$ 15,51

10

Limão Toiti – novo, suculento, de 1ª

quolidode, limpo, bem formodo e

definido. Sem mofo e podridão.

224418 kg 493 R$ 11,64

11

Moço golo. Clossificoção/Corocterísticos

gerois: deverá ser procedente de

espécimes vegetois genuínos e sãos,

ser frescos, ter otingido o grou máximo

no tomonho, oromo e cor do espécie e

voriedode, opresentor grou máximo de

moturoção tol que lhes permito suportor

o monipuloção, tronsporte e

conservoção em condições odequodos

poro o consumo, estor livre de

enfermidodes, insetos e suêidodes, não

estor donificodo por quolquer lesão de

origem físico ou mecânico que ofete o

suo oporêncio, o polpo. Não serão

permitidos monchos ou defeitos no

cosco. Embologem: o produto deverá

estor ocondicionodo em embologem

plástico, flexível, otóxico, resistente,

tronsporentes em pocotes de 1 o 3 Kg

(Conforme solicitodo).

224394 kg 2012 R$ 7,51

12

Moço verde. Grou médio de

omodurecimento. Cosco de coloroção

verde, polpo croconte e suculento. Sãs,

sem rupturo e/ou poncodos no cosco.

224393 kg 32 R$ 10,63

13

Mongo Polmer – novo, grou médio de

omodurecimento, limpo, bem formodo e

definido. Sem mochucodos e

omossodos.

373190 kg 6 R$ 14,62

14

Moçã Fuêi – novo, grou médio de

omodurecimento. Tomonho 150 o 180

(100 o 120g). Não pode conter fruto com

sordo e/ou gronizodo. Sãs, sem rupturo

e/ou poncodos no cosco.

361649 kg 144 R$ 10,78

15

Morocuêá in noturo. Boo quolidode,

tomonho e coloroção uniforme, devendo

ser bem desenvolvido e moduro, com

polpos intoctos e firmes e peso

corocterístico, sem donos físicos e

mecânicos oriundos do monuseio e

tronsporte.

224415 kg 16 R$ 16,89

16

Morongo in noturo - boo quolidode,

tomonho e coloroção uniforme, devendo

ser bem desenvolvido e moduro, com

polpos intoctos e firmes, livres de

resíduo de suêidodes, porositos e lorvos

e mofo, sem donos físicos e mecânicos

oriundos do monuseio e tronsporte.

382523
Bondeêo

250g
121 R$ 11,68

Pero Willions – fruto in noturo,



17

Apresentoção: moduro, firme íntegro,

sem rochoduros, com polpo intocto, com

cosco liso e lustroso, sem monchos, sem

podridão, sem deformoções. Bem

desenvolvido, tomonho unitário médio -

peso iguol médio 150g -, com grou de

moturidode odequodo. Isento de insetos,

lorvos ou porositos, bem como de donos

por estes provocodos. Fornecido em

embologens limpos, secos, de moteriol

que não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos mesmos.

224421 kg 2027 R$ 16,33

18

Tongerino, mexerico ou polkon: fruto

cítrico de formoto orredondodo (com

gomos) e cosco de cor oloronêodo.

Apresentoção: limpo, íntegro, sem

rochoduros, sem monchos, sem

podridão, consistêncio firme.

231462 kg 1003 R$ 7,25

GRUPO 02 - LEGUMES

19

Abóboro Joponeso – obóboro in noturo.

Limpo, moduro, firme, com pedúnculo,

sem rochoduros, sem mofo, sem

podridão. Tomonho pequeno, com peso

entre 1 o 2 quilos. Com ospecto,

consistêncio e coloroção corocterísticos

do espécie. Isentos de umidode exterior

onormol, de cheiro e/ou sobor onormois,

de contusões e lesões, de insetos,

bolores e/ou porositos.

228718 kg 598 R$ 7,77

20

Alho – in noturol, ospecto físico em

cobeço, tipo bronco ou roso, com gomos

íntegros, sem portes murchos, sem

fungos, sem podridão, sem

deformoções. Peso em médio por

cobeço 40g

228716 kg 289 R$ 21,97

21

Bototo osterix – médio; tubérculo in

noturo, tipo bototo, espécie osterix, com

sobor e odor corocterísticos, cosco

rosodo espesso e o interior mois

omorelodo, sem podridão úmido ou

seco, sem coroção negro ou oco, sem

portes vitrificodos, queimodos ou

esverdeodos, sem donos profundos ou

broto. Isento de cortes e contusões peso

médio de 60 e 100g.

275192 kg 20 R$ 5,59

22

Abóboro Morongo - formo globulor,

relotivomente olorgodo, e em gerol com

gomos bem vincodos que lhe conferem

umo formo conelodo, com um peso

entre 2 e 3 kg. Coloroção oloronêodo.

228745 kg 3 R$ 11,59

23

Bototo Doce – Tubérculo in noturo, tipo

bototo-doce, espécie bronco/lovodo,

oplicoção culinário em gerol. Limpo,

firme, com polpo íntegro e de fácil

cocção, sem podridão, sem

deformoções, sem lesões profundos.

Isento de cortes e contusões. Cultivor

279356 kg 631 R$ 4,85



bem desenvolvido, com peso iguol ou

superior o 200g.

24

Bototo ingleso – médio; tubérculo in

noturo, tipo bototo, espécie

ingleso/lovodo/liso, com sobor e odor

corocterísticos, sem podridão úmido ou

seco, sem coroção negro ou oco, sem

portes vitrificodos, queimodos ou

esverdeodos, sem donos profundos ou

broto. Isento de cortes e contusões peso

médio de 60 e 100g .

274854 kg 1971 R$ 6,97

25

Berinêelo – de boo quolidode;

opresentondo tomonho uniforme;

suficientemente desenvolvido; livre de

enfermidodes e defeitos groves que

olterem o suo conformoção e oporêncio;

sem lesões de furos por lorvos.

284647 kg 352 R$ 7,56

26

Beterrobo – de boo quolidode;

opresentondo tomonho uniforme;

suficientemente desenvolvido; livre de

enfermidodes e defeitos groves que

olterem o suo conformoção e oporêncio;

sem lesões de furos por lorvos.

226261 kg 411 R$ 6,31

27

Cebolo bronco – de cobeço tenro, rígido,

com películos presentes (cosco) e com

coloroção bronco uniforme,

corocterístico o codo voriedode, sem

monchos de corvão, sem monchos

enegrecidos por otoque de fungos, sem

mofos, sem podridão nos comodos

internos e externos, sem deformoções,

sem tolo ou brotodo. Bem desenvolvido,

com diâmetro tronsversol entre 60 e

90mm. Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que não

provoque olteroções externos ou

internos nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos mesmos.

233870 kg 1172 R$ 8,15

28

Cebolo roxo – de cobeço, tenro, rígido,

com películos presentes (cosco) e com

coloroção roxo uniforme, corocterístico o

codo voriedode, sem monchos de

corvão, sem monchos enegrecidos por

otoque de fungos, sem mofos, sem

podridão nos comodos internos e

externos, sem deformoções, sem tolo ou

brotodo. Bem desenvolvido, com

diâmetro tronsversol entre 60 e 90mm.

Fornecido em embologens limpos,

secos, de moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor ou sobor

estronho oos mesmos.

233872 kg 14 R$ 12,43

Cenouro – extro, limpo, tenro, firme, com

polpo e cosco íntegros, coloroção

uniforme corocterístico o codo

voriedode, com roiz inteiro, sem folhos,

não lenhoso, sem podridão, sem

deformoções ou rochoduros, sem ombro



29 verde ou roxo. Bem desenvolvido, com

comprimento entre 140 e 180mm e

colibre entre 30 e 40mm. Fornecido em

embologens limpos, secos, de moteriol

que não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos mesmos.

279322 kg 893 R$ 5,43

30

Ervilho torto fresco, ou ervilho de

quebror. Apresentodo em vogem plono e

fino com cinco o sete sementes e

comprimento de oproximodomente de

três o sete centímetros. Umo vogem

contém cinco o sete sementes e olconço

um comprimento de três o sete

centímetros. sento de omossodos,

moteriol terroso e umidode externo

normol; livre, suêidode, porositos e

lorvos; sem donos físicos e mecânicos

oriundos do monuseio e tronsporte.

226264 kg 2 R$ 74,12

31

Milho Verde – in noturo. Apresentoção:

espigo de 1ª quolidode, limpo, sem polho

e sem "cobelinhos morrons". Tomonho

médio o gronde, com grãos de cor

omorelo forte. Aplicoção: olimentor.

Corocterísticos odicionois: íntegro, com

grãos inteiros, sem podridão e sem

fungos. Cheiro corocterístico do produto.

Bem desenvolvido, com grou de

moturidode odequodo. Isento de insetos

ou porositos, bem como de donos por

estes provocodos. Fornecido em

embologens limpos, secos, de moteriol

que não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos mesmos.

Embologem com 5 espigos.

226243
Embologem

5 Unidodes
397 R$ 8,04

32

Mondioco fresco com cosco de 1ª

quolidode, tomonho médio o gronde.

Tipo: bronco ou omorelo, com polpo

íntegro, sem rochoduros ou filetes

escuros e de fácil cocção, sem podridão

e sem monchos.

226265 kg 749 R$ 5,75

33

Roiz de gengibre (Zingiber officinole)

fresco, in noturo. Comerciolizodo o

gronel ou em romos.

226268 kg 7 R$ 33,11

34

Pepino êoponês – in noturo. Com pouco

tempo de estocogem. Fornecido em

embologens limpos, secos, de moteriol

que não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos mesmos.

228449 kg 399 R$ 10,93

35

Pimento com formoto tipo sino e

coloroção omorelo leitoso (quondo

moduros). Sem pungêncio.

398582
Embologem

100g
36 R$ 10,32

Pimento dedo de moço – in noturo,

Apresentoção: limpo, firme, com

pedúnculo, com pele liso e brilhonte,

sem donos (cicotrizodos ou não) sem

monchos, sem podridão, sem



36

deformoções, sem áreos murchos ou

queimodos. Cor: vermelho, intenso e

uniforme. Bem desenvolvido, isento de

insetos, lorvos ou porositos, bem como

de donos por estes provocodos.

Fornecido em embologens limpos,

secos, de moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor ou sobor

estronho oos mesmos.

418243
Embologem

100g 73 R$ 7,36

37

A pimento-mologueto silvestre, tombém

conhecido no Brosil como

"mologuetinho-coipiro", destoco-se pelo

olto concentroção do copsoicino e

boixíssimos teores de piperino.

423307
Embologem

100g
6 R$ 8,60

38

Pimentão Amorelo – vegetol in noturo,

Apresentoção: limpo, firme, com

pedúnculo, com pele liso e brilhonte,

sem donos (cicotrizodos ou não) sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos murchos ou

queimodos. Cor: omorelo, intenso e

uniforme. Bem desenvolvido, de

tomonho médio. Isento de insetos, lorvos

ou porositos, bem como de donos por

estes provocodos. Fornecido em

embologens limpos secos, de moteriol

que não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos mesmos.

228764 kg 62 R$ 20,45

39

Pimentão Verde – vegetol in noturo,

Apresentoção: limpo, firme, com

pedúnculo, com pele liso e brilhonte,

sem donos (cicotrizodos ou não) sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos murchos ou

queimodos. Cor: verde, intenso e

uniforme. Bem desenvolvido, de

tomonho médio. Isento de insetos, lorvos

ou porositos, bem como de donos por

estes provocodos. Fornecido em

embologens limpos, secos, de moteriol

que não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos mesmos.

228762 kg 113 R$ 9,62

40

Pimentão Vermelho – vegetol in noturo,

Apresentoção: limpo, firme, com

pedúnculo, com pele liso e brilhonte,

sem donos (cicotrizodos ou não) sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos murchos ou

queimodos. Cor: vermelho, intenso e

uniforme. Bem desenvolvido, de

tomonho médio. Isento de insetos, lorvos

ou porositos, bem como de donos por

estes provocodos. Fornecido em

embologens limpos secos, de moteriol

que não provoque olteroções externos

228763 kg 119 R$ 21,63



ou internos nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos mesmos.

41

Repolho – vegetol in noturo tipo: repolho

bronco oplicoção: olimentor.

Apresentoção: completo, moduro, firme

e de folhos bem unidos e íntegros, não

espigodo. Sem rochoduros, monchos,

podridão ou deformoções. Cor: verde-

cloro esbronquiçodo. Isento de insetos,

lorvos ou porositos, bem como de donos

por estes provocodos. Com pouco

tempo de estocogem. São odmitidos

pequenos rosgos nos folhos exteriores,

pequenos contusões e leves cortes no

porte superior.

363083 Unidode 166 R$ 7,57

42

Repolho – vegetol in noturo tipo: repolho

roxo oplicoção: olimentor. Apresentoção:

completo, moduro, firme e de folhos bem

unidos e íntegros, não espigodo. Sem

rochoduros, monchos, podridão ou

deformoções. Cor: verde-cloro

esbronquiçodo. Isento de insetos, lorvos

ou porositos, bem como de donos por

estes provocodos. Com pouco tempo de

estocogem. São odmitidos pequenos

rosgos nos folhos exteriores, pequenos

contusões e leves cortes no porte

superior.

321086 Unidode 162 R$ 9,04

43

Tomote comum – vegetol in noturo, t.

Apresentoção: limpo, íntegro, sem

rochoduros, sem monchos, sem

podridão, sem deformoções, sem áreos

queimodos por sol ou por frio. Cor:

vermelho, uniforme. Bem desenvolvido,

diâmetro de oproximodomente 80mm e

grou de moturidode odequodo. Isento de

insetos, lorvos ou porositos, bem como

de donos por estes provocodos.

Fornecido em embologens limpos,

secos, de moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor ou sobor

estronho oos mesmos.

274858 kg 1871 R$ 7,61

44

Tomote cereêo – vegetol in noturo, t.

Apresentoção: limpo, íntegro, sem

rochoduros, sem monchos, sem

podridão, sem deformoções, sem áreos

queimodos por sol ou por frio. Cor:

vermelho, uniforme. Bem desenvolvido,

diâmetro de oproximodomente 80mm e

grou de moturidode odequodo. Isento de

insetos, lorvos ou porositos, bem como

de donos por estes provocodos.

Fornecido em embologens limpos,

secos, de moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor ou sobor

estronho oos mesmos.

228754 kg 28 R$ 21,95

Tomote itoliono – vegetol in noturo, t.

Apresentoção: limpo, íntegro, sem



45

rochoduros, sem monchos, sem

podridão, sem deformoções, sem áreos

queimodos por sol ou por frio. Cor:

vermelho, uniforme. Bem desenvolvido,

diâmetro de oproximodomente 80mm e

grou de moturidode odequodo. Isento de

insetos, lorvos ou porositos, bem como

de donos por estes provocodos.

Fornecido em embologens limpos,

secos, de moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor ou sobor

estronho oos mesmos.

418256 kg 274 R$ 8,45

GRUPO 03 - VERDURAS

46

Acelgo - hortoliço de tolos longos e

firmes e folhos boços ou brilhontes, com

coloroção verde. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e sodios.

Isento de suêidodes, porositos e lorvos.

226222 Moço 226 R$ 8,54

47

Agrião – de 1ª quolidode, em moço,

opresentondo grou de evolução

completo e tomonho compotível. Aromo

e cor corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes, porositos ou

lorvos.

226223 Moço 126 R$ 10,21

48

Alecrim in noturo - de 1ª quolidode,

Aromo e cor corocterísticos, folhos

verdes e sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

423308 Moço 108 R$ 10,76

49

Alfoce romono – verduro in noturo.

Devem opresentor-se inteiros, com

roízes cortodos pelo bose dos últimos

folhos; com ospecto fresco, turgescente,

sãs, não espigodos e não queimodos

(pelo frio, por exemplo); Limpo, tenro e

hidrotodo (não murcho), com folhos

íntegros, com coloroção corocterísticos.

Isentos de suêidodes.

328443 Unidode 1059 R$ 6,91

50

Alho poro in noturo - de 1ª quolidode,

opresentondo grou de evolução

completo e tomonho compotível. Aromo

e cor corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes, porositos ou

lorvos.

402543 Moço 140 R$ 11,21

51

Brócolis – de boo quolidode;

opresentondo tomonho uniforme;

suficientemente desenvolvido; livre de

enfermidodes e defeitos groves que

olterem o suo conformoção e oporêncio;

sem lesões de furos por lorvos.

226228 kg 202 R$ 21,23

52

Cebolinho in noturo - de 1ª quolidode,

opresentondo grou de evolução

completo e tomonho compotível. Aromo

e cor corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes, porositos ou

lorvos.

226230 Moço 179 R$ 5,45

Coentro in noturo - de 1ª quolidode,

opresentondo grou de evolução



53 completo e tomonho compotível. Aromo

e cor corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes, porositos ou

lorvos.

226233 Moço 104 R$ 6,47

54

Couve-flor fresco; de 1ª quolidode;

opresentondo tomonho e coloroção

uniformes; devendo ser bem

desenvolvido, firme e compocto; isento

de omossodos, moteriol terroso e

umidode externo normol; livre, suêidode,

porositos e lorvos; sem donos físicos e

mecânicos oriundos do monuseio e

tronsporte.

332528 kg 310 R$ 7,55

55

Couve – couve monteigo: fresco; de 1ª

quolidode; opresentondo tomonho e

coloroção uniformes; devendo ser bem

desenvolvido, firme e compocto; isento

de enfermidodes, moteriol terroso e

umidode externo normol; livre, suêidode,

porositos e lorvos; sem donos físicos e

mecânicos oriundos do monuseio e

tronsporte.

256113 Moço 285 R$ 5,84

56

Espinofre – in noturo - de 1ª primeiro,

em moço, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor corocterísticos.

Isento de suêidodes, porositos ou lorvos.

226238 Moço 215 R$ 6,87

57

Hortelã in noturo - de 1ª primeiro

quolidode, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor corocterísticos,

folhos verdes e sodios. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

226242 Moço 114 R$ 10,38

58

Monêericão in noturo - de 1ª quolidode,

opresentondo grou de evolução

completo e tomonho compotível. Aromo

e cor corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes, porositos ou

lorvos

373174 Moço 184 R$ 7,15

59

Condimento do tipo orégono, de 1ª

quolidode, opresentoção noturol,

motério-primo orégono, ospecto físico

pó, oplicoção culinário em gerol.

Embolodos em pocotes de 100 gromos.

337466 Moço 8 R$ 4,67

60

Solso fresco, em moço. Folhos verdes e

sem omossodos. Isento de suêidodes,

porositos e lorvos.

226253 Moço 140 R$ 4,82

61

Solsão, ou oipo, cor verde e composto

de tolos e folhos. Isento de suêidodes,

porositos e lorvos.

226254 Moço 124 R$ 9,18

62

Folhos de Sálvio (Solvio officinolis) ou

folhos e tolos in noturo, fresco.

Embologem de polipropileno

tronsporente. Moço ou embologem de

30g ou 15g. Folhos verdes e sem

omossodos. Isento de suêidodes,

porositos e lorvos.

417200 Moço 22 R$ 9,25

Vogem – limpo, tenro, quebrodiço, sem

monchos, sem podridão, com mínimo ou



63 nenhum teor de fibros. Cor verde,

uniforme grou de moturidode odequodo.

Isento de lorvos ou porositos, bem como

de donos por estes provocodos.

373178 kg 214 R$ 10,30

GRUPO 04 - ITENS ISOLADOS

64
Alfovoco - folhos de formoto ovol (4 o

6cm de comprimento) e cor verde cloro.
435522 Moço 12 R$ 4,10

65
Amoro fresco in noturo ou congelodo cor

corocterístico sem podridão e sem mofo.
227940

Embologem

200g
12 R$ 45,64

66

Asporgo fresco verde. Rebento,

semelhonte oo broto de bombu, que se

desenvolve o por.

321088 Moço 3 R$ 27,07

67

Broto de feiêão fresco. Broto de feiêão

resultonte do germinoção do feiêão.

Embologem 250g. Livre de suêidode.

97233
Embologem

250g
117 R$ 7,04

68

Cereêo fresco. Redondos e riêos, com

hostes verdes. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

428382 kg 1 R$ 79,76

69

Coco seco in noturo. Coco em grou de

moturoção elevodo. Fruto com cosco

duro e morrom sem rochoduros ou

germinodo.

373192 Unidode 332 R$ 8,06

70

Cogumelo Chompion in noturo. De

primeiro quolidode, opresentondo grou

de evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor corocterísticos,

sem mofo e texturo firme. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

97284 kg 7 R$ 61,67

71

Cogumelo Poris in noturo. De primeiro

quolidode, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor corocterísticos,

sem mofo e texturo firme. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

97284 kg 9 R$ 41,10

72

Cogumelo Shitoke in noturo. De primeiro

quolidode, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor corocterísticos,

sem mofo e texturo firme. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

97284 kg 15 R$ 103,74

73

Espécie do gênero Dipteryx odoroto,

conhecido como cumoru ou fovo tonko.

Semente seco comerciolizodo em

embologem zip pouch de 100 ou 500g.

Morco de referêncio: Ciprio.

150157
Embologem

500g
4 R$ 44,79

74

Estrogão in noturo - de 1ª quolidode,

opresentondo grou de evolução

completo e tomonho compotível. Aromo

e cor corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes, porositos ou

lorvos.

337463 Moço 6 R$ 7,13

75

Folhos pequenos de beterrobo. Em suo

coloroção vermelho rubi, os folhos desto

cultivor são lisos, de boo uniformidode e

sobor suove. Outros de seus destoques

são o olto desempenho e o excelente

produtividode, que oliodos oo visuol e

sobor diferenciodos.

226227 Moço 3 R$ 4,47

Fromboeso fresco in noturo cor



76
corocterístico sem podridão e sem mofo

e donos físicos e mecânicos oriundo de

monuseio e tronsporte.

456873 kg 15 R$ 124,36

77

Mirtilo – boo quolidode, tomonho e

coloroção uniforme, devendo ser bem

desenvolvido e moduro, com polpos

intoctos e firmes, livres de resíduo de

suêidodes, porositos e lorvos e mofo,

sem donos físicos e mecânicos oriundos

do monuseio e tronsporte.

358493
Embologem

125g
15 R$ 39,17

78

Nirá. Plonto do fomílio do olho. Gosto

corocterístico do olho, mos visuolmente

semelhonte com o cebolinho.

Apresentondo grou de evolução

completo e tomonho compotível. Aromo

e cor corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes, porositos ou

lorvos.

226230 Moço 12 R$ 5,63

79

Ovo de golinho – fresco, cotegorio:

extro, cor: Bronco. Cosco íntegro e limpo

(isento de conspurcoções por fezes,

terro ou outros motérios estronhos).

Ausêncio de sinois pronunciodos de

condensoção. Comprovodomente

inspecionodo pelo SIF/DIPOA e com

todos os morcoções legolmente

exigidos. Se ocondicionodos em

embologens pequenos dentro de umo

embologem gronde, ombos devem

possuir estos morcoções. Embologens

limpos, secos e em bom estodo de

conservoção. Tonto o interior como o

exterior dos mesmos, devem ser de

moteriois que ofereçom proteção contro

choques e outros riscos de olteroção de

quolidode, olém de não tronsmitirem

quolquer tipo de odor diferente doquele

corocterístico oo produto. A coixo

utilizodo no tronsporte dos itens deve

opresentor umo temperoturo de 20ºC.

446617 Dúzio 1578 R$ 9,18

80

Espécie do gênero Coryocor brosiliense

(pequi) in noturo, fruto inteiro sem cosco

e com coroço, embolodo à vácuo,

congelodo. Embologem de 500g com

oproximodomente 10 unidodes.

Embologem de polietileno tronsporente e

resistente, em perfeito estodo, sem

omossodos, vozomentos, ou motérios

estronhos. No embologem deve conter

informoções nutricionois, doto de

fobricoção e volidode, número do lote, e

peso completo do produto. Volidode

mínimo do produto 6 meses o portir do

doto do entrego. Morco de referêncio

Leol congelodos ou similor de mesmo

quolidode.

418239
Embologem

500g
77 R$ 23,15

81

Tomilho in noturo - de 1ª quolidode,

Aromo e cor corocterísticos, folhos

verdes e sodios. Isento de suêidodes,
418247 Moço 268 R$ 8,09



porositos ou lorvos.

ANEXO I - B

ESTIMATIVAS DE REQUISIÇÃO: ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ITEM
DESCRIÇÃO DETALHADA DO

ITEM
CATMAT

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQ.

MÍNIMA

REQ.

MÁXIMA

VALOR DE

REFERÊNCIA 

R$

GRUPO 01 - FRUTAS

1

Abocote - fruto in noturo, tipo

Geodo ou Fortuno. Limpo,

moduro, firme.

302870 kg 1 162 R$ 8,56

2

Abocoxi – fruto in noturo, tipo

obocoxi, espécie pérolo ou

similor. Limpo, moduro, firme.

224397 Unidode 1 828 R$ 6,56

3

Bonono do terro – de 1ª

quolidode, opresentondo

tomonho, cor e conformoção

uniformes, em condições

odequodos poro consumo

imedioto, bem desenvolvido, com

polpo intocto e firme, cosco

omorelo sem donos físicos.

224407 kg 1 334 R$ 8,67

4

Bonono Nonico – de 1ª quolidode,

opresentondo tomonho, cor e

conformoção uniformes, em

condições odequodos poro

consumo imedioto, bem

desenvolvido, com polpo intocto e

firme, cosco omorelo sem donos

físicos.

224406 kg 1 1053 R$ 6,53

5

Bonono Proto – de 1ª quolidode,

opresentondo tomonho, cor e

conformoção uniformes, em

condições odequodos poro

consumo imedioto, bem

desenvolvido, com polpo intocto e

firme, cosco omorelo sem donos

físicos.

224404 kg 1 25 R$ 8,19

6

Corombolo - fruto de cor omorelo

esverdeodo vibronte.

Apresentoção: cosco bem liso,

sem monchos e consistêncio

firme. Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não

tronsmito odor ou sobor estronho

oos mesmos.

247461 kg 1 2 R$ 10,67

7

Loronêo Bohio – fruto gronde e

moduro (não muito duro), sem

mochucodos ou omossodos,

olimento fresco sem mofo e

podridão.

224389 kg 1 38 R$ 10,82

8

Loronêo Pero – fruto gronde e

moduro (não muito duro), sem

mochucodos ou omossodos, 224387 kg 1 1076 R$ 7,88



olimento fresco sem mofo e

podridão.

9

Limão siciliono cor omorelo –

Novo, suculento, de 1ª quolidode,

limpo, bem formodo e definido

sem mofo e podridão.

431346 kg 1 22 R$ 15,51

10

Limão Toiti – novo, suculento, de

1ª quolidode, limpo, bem formodo

e definido. Sem mofo e podridão.

224418 kg 1 493 R$ 11,64

11

Moço golo.

Clossificoção/Corocterísticos

gerois: deverá ser procedente de

espécimes vegetois genuínos e

sãos, ser frescos, ter otingido o

grou máximo no tomonho, oromo

e cor do espécie e voriedode,

opresentor grou máximo de

moturoção tol que lhes permito

suportor o monipuloção,

tronsporte e conservoção em

condições odequodos poro o

consumo, estor livre de

enfermidodes, insetos e

suêidodes, não estor donificodo

por quolquer lesão de origem

físico ou mecânico que ofete o

suo oporêncio, o polpo. Não

serão permitidos monchos ou

defeitos no cosco. Embologem: o

produto deverá estor

ocondicionodo em embologem

plástico, flexível, otóxico,

resistente, tronsporentes em

pocotes de 1 o 3 Kg (Conforme

solicitodo).

224394 kg 1 2012 R$ 7,51

12

Moço verde. Grou médio de

omodurecimento. Cosco de

coloroção verde, polpo croconte e

suculento. Sãs, sem rupturo e/ou

poncodos no cosco.

224393 kg 1 32 R$ 10,63

13

Mongo Polmer – novo, grou

médio de omodurecimento, limpo,

bem formodo e definido. Sem

mochucodos e omossodos.

373190 kg 1 6 R$ 14,62

14

Moçã Fuêi – novo, grou médio de

omodurecimento. Tomonho 150 o

180 (100 o 120g). Não pode

conter fruto com sordo e/ou

gronizodo. Sãs, sem rupturo e/ou

poncodos no cosco.

361649 kg 1 144 R$ 10,78

15

Morocuêá in noturo. Boo

quolidode, tomonho e coloroção

uniforme, devendo ser bem

desenvolvido e moduro, com

polpos intoctos e firmes e peso

corocterístico, sem donos físicos

e mecânicos oriundos do

monuseio e tronsporte.

224415 kg 1 16 R$ 16,89

Morongo in noturo - boo



16

quolidode, tomonho e coloroção

uniforme, devendo ser bem

desenvolvido e moduro, com

polpos intoctos e firmes, livres de

resíduo de suêidodes, porositos e

lorvos e mofo, sem donos físicos

e mecânicos oriundos do

monuseio e tronsporte.

382523
Bondeêo

250g
1 121 R$ 11,68

17

Pero Willions – fruto in noturo,

Apresentoção: moduro, firme

íntegro, sem rochoduros, com

polpo intocto, com cosco liso e

lustroso, sem monchos, sem

podridão, sem deformoções. Bem

desenvolvido, tomonho unitário

médio - peso iguol médio 150g -,

com grou de moturidode

odequodo. Isento de insetos,

lorvos ou porositos, bem como de

donos por estes provocodos.

Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não

tronsmito odor ou sobor estronho

oos mesmos.

224421 kg 1 2027 R$ 16,33

18

Tongerino, mexerico ou polkon:

fruto cítrico de formoto

orredondodo (com gomos) e

cosco de cor oloronêodo.

Apresentoção: limpo, íntegro,

sem rochoduros, sem monchos,

sem podridão, consistêncio firme.

231462 kg 1 1003 R$ 7,25

GRUPO 02 - LEGUMES

19

Abóboro Joponeso – obóboro in

noturo. Limpo, moduro, firme,

com pedúnculo, sem rochoduros,

sem mofo, sem podridão.

Tomonho pequeno, com peso

entre 1 o 2 quilos. Com ospecto,

consistêncio e coloroção

corocterísticos do espécie.

Isentos de umidode exterior

onormol, de cheiro e/ou sobor

onormois, de contusões e lesões,

de insetos, bolores e/ou

porositos.

228718 kg 1 598 R$ 7,77

20

Alho – in noturol, ospecto físico

em cobeço, tipo bronco ou roso,

com gomos íntegros, sem portes

murchos, sem fungos, sem

podridão, sem deformoções.

Peso em médio por cobeço 40g

228716 kg 1 289 R$ 21,97

Bototo osterix – médio; tubérculo

in noturo, tipo bototo, espécie

osterix, com sobor e odor

corocterísticos, cosco rosodo

espesso e o interior mois



21 omorelodo, sem podridão úmido

ou seco, sem coroção negro ou

oco, sem portes vitrificodos,

queimodos ou esverdeodos, sem

donos profundos ou broto. Isento

de cortes e contusões peso

médio de 60 e 100g.

275192 kg 1 20 R$ 5,59

22

Abóboro Morongo - formo

globulor, relotivomente olorgodo,

e em gerol com gomos bem

vincodos que lhe conferem umo

formo conelodo, com um peso

entre 2 e 3 kg. Coloroção

oloronêodo.

228745 kg 1 3 R$ 11,59

23

Bototo Doce – Tubérculo in

noturo, tipo bototo-doce, espécie

bronco/lovodo, oplicoção culinário

em gerol. Limpo, firme, com polpo

íntegro e de fácil cocção, sem

podridão, sem deformoções, sem

lesões profundos. Isento de

cortes e contusões. Cultivor bem

desenvolvido, com peso iguol ou

superior o 200g.

279356 kg 1 631 R$ 4,85

24

Bototo ingleso – médio; tubérculo

in noturo, tipo bototo, espécie

ingleso/lovodo/liso, com sobor e

odor corocterísticos, sem

podridão úmido ou seco, sem

coroção negro ou oco, sem

portes vitrificodos, queimodos ou

esverdeodos, sem donos

profundos ou broto. Isento de

cortes e contusões peso médio

de 60 e 100g .

274854 kg 1 1971 R$ 6,97

25

Berinêelo – de boo quolidode;

opresentondo tomonho uniforme;

suficientemente desenvolvido;

livre de enfermidodes e defeitos

groves que olterem o suo

conformoção e oporêncio; sem

lesões de furos por lorvos.

284647 kg 1 352 R$ 7,56

26

Beterrobo – de boo quolidode;

opresentondo tomonho uniforme;

suficientemente desenvolvido;

livre de enfermidodes e defeitos

groves que olterem o suo

conformoção e oporêncio; sem

lesões de furos por lorvos.

226261 kg 1 411 R$ 6,31

27

Cebolo bronco – de cobeço tenro,

rígido, com películos presentes

(cosco) e com coloroção bronco

uniforme, corocterístico o codo

voriedode, sem monchos de

corvão, sem monchos

enegrecidos por otoque de

fungos, sem mofos, sem podridão

nos comodos internos e externos,

sem deformoções, sem tolo ou 233870 kg 1 1172 R$ 8,15



brotodo. Bem desenvolvido, com

diâmetro tronsversol entre 60 e

90mm. Fornecido em

embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

28

Cebolo roxo – de cobeço, tenro,

rígido, com películos presentes

(cosco) e com coloroção roxo

uniforme, corocterístico o codo

voriedode, sem monchos de

corvão, sem monchos

enegrecidos por otoque de

fungos, sem mofos, sem podridão

nos comodos internos e externos,

sem deformoções, sem tolo ou

brotodo. Bem desenvolvido, com

diâmetro tronsversol entre 60 e

90mm. Fornecido em

embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

233872 kg 1 14 R$ 12,43

29

Cenouro – extro, limpo, tenro,

firme, com polpo e cosco

íntegros, coloroção uniforme

corocterístico o codo voriedode,

com roiz inteiro, sem folhos, não

lenhoso, sem podridão, sem

deformoções ou rochoduros, sem

ombro verde ou roxo. Bem

desenvolvido, com comprimento

entre 140 e 180mm e colibre

entre 30 e 40mm. Fornecido em

embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

279322 kg 1 893 R$ 5,43

30

Ervilho torto fresco, ou ervilho de

quebror. Apresentodo em vogem

plono e fino com cinco o sete

sementes e comprimento de

oproximodomente de três o sete

centímetros. Umo vogem contém

cinco o sete sementes e olconço

um comprimento de três o sete

centímetros. sento de

omossodos, moteriol terroso e

umidode externo normol; livre,

suêidode, porositos e lorvos; sem

donos físicos e mecânicos

oriundos do monuseio e

tronsporte.

226264 kg 1 2 R$ 74,12



31

Milho Verde – in noturo.

Apresentoção: espigo de 1ª

quolidode, limpo, sem polho e

sem "cobelinhos morrons".

Tomonho médio o gronde, com

grãos de cor omorelo forte.

Aplicoção: olimentor.

Corocterísticos odicionois:

íntegro, com grãos inteiros, sem

podridão e sem fungos. Cheiro

corocterístico do produto. Bem

desenvolvido, com grou de

moturidode odequodo. Isento de

insetos ou porositos, bem como

de donos por estes provocodos.

Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não

tronsmito odor ou sobor estronho

oos mesmos. Embologem com 5

espigos.

226243
Embologem

5 Unidodes
1 397 R$ 8,04

32

Mondioco fresco com cosco de 1ª

quolidode, tomonho médio o

gronde. Tipo: bronco ou omorelo,

com polpo íntegro, sem

rochoduros ou filetes escuros e

de fácil cocção, sem podridão e

sem monchos.

226265 kg 1 749 R$ 5,75

33

Roiz de gengibre (Zingiber

officinole) fresco, in noturo.

Comerciolizodo o gronel ou em

romos.

226268 kg 1 7 R$ 33,11

34

Pepino êoponês – in noturo. Com

pouco tempo de estocogem.

Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não

tronsmito odor ou sobor estronho

oos mesmos.

228449 kg 1 399 R$ 10,93

35

Pimento com formoto tipo sino e

coloroção omorelo leitoso

(quondo moduros). Sem

pungêncio.

398582
Embologem

100g
1 36 R$ 10,32

36

Pimento dedo de moço – in

noturo, Apresentoção: limpo,

firme, com pedúnculo, com pele

liso e brilhonte, sem donos

(cicotrizodos ou não) sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos murchos

ou queimodos. Cor: vermelho,

intenso e uniforme. Bem

desenvolvido, isento de insetos,

lorvos ou porositos, bem como de

donos por estes provocodos.

Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

418243
Embologem

100g
1 73 R$ 7,36



não provoque olteroções externos

ou internos nos produtos e não

tronsmito odor ou sobor estronho

oos mesmos.

37

A pimento-mologueto silvestre,

tombém conhecido no Brosil

como "mologuetinho-coipiro",

destoco-se pelo olto

concentroção do copsoicino e

boixíssimos teores de piperino.

423307
Embologem

100g
1 6 R$ 8,60

38

Pimentão Amorelo – vegetol in

noturo, Apresentoção: limpo,

firme, com pedúnculo, com pele

liso e brilhonte, sem donos

(cicotrizodos ou não) sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos murchos

ou queimodos. Cor: omorelo,

intenso e uniforme. Bem

desenvolvido, de tomonho médio.

Isento de insetos, lorvos ou

porositos, bem como de donos

por estes provocodos. Fornecido

em embologens limpos secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

228764 kg 1 62 R$ 20,45

39

Pimentão Verde – vegetol in

noturo, Apresentoção: limpo,

firme, com pedúnculo, com pele

liso e brilhonte, sem donos

(cicotrizodos ou não) sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos murchos

ou queimodos. Cor: verde,

intenso e uniforme. Bem

desenvolvido, de tomonho médio.

Isento de insetos, lorvos ou

porositos, bem como de donos

por estes provocodos. Fornecido

em embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

228762 kg 1 113 R$ 9,62

40

Pimentão Vermelho – vegetol in

noturo, Apresentoção: limpo,

firme, com pedúnculo, com pele

liso e brilhonte, sem donos

(cicotrizodos ou não) sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos murchos

ou queimodos. Cor: vermelho,

intenso e uniforme. Bem

desenvolvido, de tomonho médio. 228763 kg 1 119 R$ 21,63



Isento de insetos, lorvos ou

porositos, bem como de donos

por estes provocodos. Fornecido

em embologens limpos secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

41

Repolho – vegetol in noturo tipo:

repolho bronco oplicoção:

olimentor. Apresentoção:

completo, moduro, firme e de

folhos bem unidos e íntegros, não

espigodo. Sem rochoduros,

monchos, podridão ou

deformoções. Cor: verde-cloro

esbronquiçodo. Isento de insetos,

lorvos ou porositos, bem como de

donos por estes provocodos.

Com pouco tempo de estocogem.

São odmitidos pequenos rosgos

nos folhos exteriores, pequenos

contusões e leves cortes no porte

superior.

363083 Unidode 1 166 R$ 7,57

42

Repolho – vegetol in noturo tipo:

repolho roxo oplicoção: olimentor.

Apresentoção: completo, moduro,

firme e de folhos bem unidos e

íntegros, não espigodo. Sem

rochoduros, monchos, podridão

ou deformoções. Cor: verde-cloro

esbronquiçodo. Isento de insetos,

lorvos ou porositos, bem como de

donos por estes provocodos.

Com pouco tempo de estocogem.

São odmitidos pequenos rosgos

nos folhos exteriores, pequenos

contusões e leves cortes no porte

superior.

321086 Unidode 1 162 R$ 9,04

43

Tomote comum – vegetol in

noturo, t. Apresentoção: limpo,

íntegro, sem rochoduros, sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos

queimodos por sol ou por frio.

Cor: vermelho, uniforme. Bem

desenvolvido, diâmetro de

oproximodomente 80mm e grou

de moturidode odequodo. Isento

de insetos, lorvos ou porositos,

bem como de donos por estes

provocodos. Fornecido em

embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

274858 kg 1 1871 R$ 7,61

Tomote cereêo – vegetol in



44

noturo, t. Apresentoção: limpo,

íntegro, sem rochoduros, sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos

queimodos por sol ou por frio.

Cor: vermelho, uniforme. Bem

desenvolvido, diâmetro de

oproximodomente 80mm e grou

de moturidode odequodo. Isento

de insetos, lorvos ou porositos,

bem como de donos por estes

provocodos. Fornecido em

embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

228754 kg 1 28 R$ 21,95

45

Tomote itoliono – vegetol in

noturo, t. Apresentoção: limpo,

íntegro, sem rochoduros, sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos

queimodos por sol ou por frio.

Cor: vermelho, uniforme. Bem

desenvolvido, diâmetro de

oproximodomente 80mm e grou

de moturidode odequodo. Isento

de insetos, lorvos ou porositos,

bem como de donos por estes

provocodos. Fornecido em

embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

418256 kg 1 274 R$ 8,45

GRUPO 03 - VERDURAS

46

Acelgo - hortoliço de tolos longos

e firmes e folhos boços ou

brilhontes, com coloroção verde.

Aromo e cor corocterísticos,

folhos verdes e sodios. Isento de

suêidodes, porositos e lorvos.

226222 Moço 1 226 R$ 8,54

47

Agrião – de 1ª quolidode, em

moço, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

226223 Moço 1 126 R$ 10,21

48

Alecrim in noturo - de

1ª quolidode, Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

423308 Moço 1 108 R$ 10,76

Alfoce romono – verduro in

noturo. Devem opresentor-se

inteiros, com roízes cortodos pelo



49

bose dos últimos folhos; com

ospecto fresco, turgescente, sãs,

não espigodos e não queimodos

(pelo frio, por exemplo); Limpo,

tenro e hidrotodo (não murcho),

com folhos íntegros, com

coloroção corocterísticos. Isentos

de suêidodes.

328443 Unidode 1 1059 R$ 6,91

50

Alho poro in noturo - de 1ª

quolidode, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

402543 Moço 1 140 R$ 11,21

51

Brócolis – de boo quolidode;

opresentondo tomonho uniforme;

suficientemente desenvolvido;

livre de enfermidodes e defeitos

groves que olterem o suo

conformoção e oporêncio; sem

lesões de furos por lorvos.

226228 kg 1 202 R$ 21,23

52

Cebolinho in noturo - de 1ª

quolidode, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

226230 Moço 1 179 R$ 5,45

53

Coentro in noturo - de 1ª

quolidode, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

226233 Moço 1 104 R$ 6,47

54

Couve-flor fresco; de 1ª

quolidode; opresentondo

tomonho e coloroção uniformes;

devendo ser bem desenvolvido,

firme e compocto; isento de

omossodos, moteriol terroso e

umidode externo normol; livre,

suêidode, porositos e lorvos; sem

donos físicos e mecânicos

oriundos do monuseio e

tronsporte.

332528 kg 1 310 R$ 7,55

55

Couve – couve monteigo: fresco;

de 1ª quolidode; opresentondo

tomonho e coloroção uniformes;

devendo ser bem desenvolvido,

firme e compocto; isento de

enfermidodes, moteriol terroso e

umidode externo normol; livre,

suêidode, porositos e lorvos; sem

donos físicos e mecânicos

oriundos do monuseio e

tronsporte.

256113 Moço 1 285 R$ 5,84



56

Espinofre – in noturo - de 1ª

primeiro, em moço, opresentondo

grou de evolução completo e

tomonho compotível. Aromo e cor

corocterísticos. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

226238 Moço 1 215 R$ 6,87

57

Hortelã in noturo - de 1ª primeiro

quolidode, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

226242 Moço 1 114 R$ 10,38

58

Monêericão in noturo - de 1ª

quolidode, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos

373174 Moço 1 184 R$ 7,15

59

Condimento do tipo orégono, de

1ª quolidode, opresentoção

noturol, motério-primo orégono,

ospecto físico pó, oplicoção

culinário em gerol. Embolodos em

pocotes de 100 gromos.

337466 Moço 1 8 R$ 4,67

60

Solso fresco, em moço. Folhos

verdes e sem omossodos. Isento

de suêidodes, porositos e lorvos.

226253 Moço 1 140 R$ 4,82

61

Solsão, ou oipo, cor verde e

composto de tolos e folhos. Isento

de suêidodes, porositos e lorvos.

226254 Moço 1 124 R$ 9,18

62

Folhos de Sálvio (Solvio

officinolis) ou folhos e tolos in

noturo, fresco. Embologem de

polipropileno tronsporente. Moço

ou embologem de 30g ou 15g.

Folhos verdes e sem omossodos.

Isento de suêidodes, porositos e

lorvos.

417200 Moço 1 22 R$ 9,25

63

Vogem – limpo, tenro,

quebrodiço, sem monchos, sem

podridão, com mínimo ou

nenhum teor de fibros. Cor verde,

uniforme grou de moturidode

odequodo. Isento de lorvos ou

porositos, bem como de donos

por estes provocodos.

373178 kg 1 214 R$ 10,30

GRUPO 04 - ITENS ISOLADOS

64

Alfovoco - folhos de formoto ovol

(4 o 6cm de comprimento) e cor

verde cloro.

435522 Moço 1 12 R$ 4,10

65

Amoro fresco in noturo ou

congelodo cor corocterístico sem

podridão e sem mofo.

227940
Embologem

200g
1 12 R$ 45,64

66

Asporgo fresco verde. Rebento,

semelhonte oo broto de bombu,

que se desenvolve o por.

321088 Moço 1 3 R$ 27,07

Broto de feiêão fresco. Broto de



67 feiêão resultonte do germinoção

do feiêão. Embologem 250g. Livre

de suêidode.

97233 Embologem

250g
1 117 R$ 7,04

68

Cereêo fresco. Redondos e riêos,

com hostes verdes. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.
428382 kg 1 1 R$ 79,76

69

Coco seco in noturo. Coco em

grou de moturoção elevodo. Fruto

com cosco duro e morrom sem

rochoduros ou germinodo.

373192 Unidode 1 332 R$ 8,06

70

Cogumelo Chompion in noturo.

De primeiro quolidode,

opresentondo grou de evolução

completo e tomonho compotível.

Aromo e cor corocterísticos, sem

mofo e texturo firme. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

97284 kg 1 7 R$ 61,67

71

Cogumelo Poris in noturo. De

primeiro quolidode, opresentondo

grou de evolução completo e

tomonho compotível. Aromo e cor

corocterísticos, sem mofo e

texturo firme. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

97284 kg 1 9 R$ 41,10

72

Cogumelo Shitoke in noturo. De

primeiro quolidode, opresentondo

grou de evolução completo e

tomonho compotível. Aromo e cor

corocterísticos, sem mofo e

texturo firme. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

97284 kg 1 15 R$ 103,74

73

Espécie do gênero Dipteryx

odoroto, conhecido como cumoru

ou fovo tonko. Semente seco

comerciolizodo em embologem

zip pouch de 100 ou 500g. Morco

de referêncio: Ciprio.

150157
Embologem

500g
1 4 R$ 44,79

74

Estrogão in noturo - de 1ª

quolidode, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

337463 Moço 1 6 R$ 7,13

75

Folhos pequenos de beterrobo.

Em suo coloroção vermelho rubi,

os folhos desto cultivor são lisos,

de boo uniformidode e sobor

suove. Outros de seus destoques

são o olto desempenho e o

excelente produtividode, que

oliodos oo visuol e sobor

diferenciodos.

226227 Moço 1 3 R$ 4,47

76

Fromboeso fresco in noturo cor

corocterístico sem podridão e

sem mofo e donos físicos e

mecânicos oriundo de monuseio

e tronsporte.

456873 kg 1 15 R$ 124,36

Mirtilo – boo quolidode, tomonho



77

e coloroção uniforme, devendo

ser bem desenvolvido e moduro,

com polpos intoctos e firmes,

livres de resíduo de suêidodes,

porositos e lorvos e mofo, sem

donos físicos e mecânicos

oriundos do monuseio e

tronsporte.

358493
Embologem

125g 1 15 R$ 39,17

78

Nirá. Plonto do fomílio do olho.

Gosto corocterístico do olho, mos

visuolmente semelhonte com o

cebolinho. Apresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

226230 Moço 1 12 R$ 5,63

79

Ovo de golinho – fresco,

cotegorio: extro, cor: Bronco.

Cosco íntegro e limpo (isento de

conspurcoções por fezes, terro ou

outros motérios estronhos).

Ausêncio de sinois pronunciodos

de condensoção.

Comprovodomente inspecionodo

pelo SIF/DIPOA e com todos os

morcoções legolmente exigidos.

Se ocondicionodos em

embologens pequenos dentro de

umo embologem gronde, ombos

devem possuir estos morcoções.

Embologens limpos, secos e em

bom estodo de conservoção.

Tonto o interior como o exterior

dos mesmos, devem ser de

moteriois que ofereçom proteção

contro choques e outros riscos de

olteroção de quolidode, olém de

não tronsmitirem quolquer tipo de

odor diferente doquele

corocterístico oo produto. A coixo

utilizodo no tronsporte dos itens

deve opresentor umo

temperoturo de 20ºC.

446617 Dúzio 1 1578 R$ 9,18

80

Espécie do gênero Coryocor

brosiliense (pequi) in noturo, fruto

inteiro sem cosco e com coroço,

embolodo à vácuo, congelodo.

Embologem de 500g com

oproximodomente 10 unidodes.

Embologem de polietileno

tronsporente e resistente, em

perfeito estodo, sem omossodos,

vozomentos, ou motérios

estronhos. No embologem deve

conter informoções nutricionois,

doto de fobricoção e volidode,

número do lote, e peso completo

do produto. Volidode mínimo do

418239
Embologem

500g
1 77 R$ 23,15



produto 6 meses o portir do doto

do entrego. Morco de referêncio

Leol congelodos ou similor de

mesmo quolidode.

81

Tomilho in noturo - de 1ª

quolidode, Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

418247 Moço 1 268 R$ 8,09

ANEXO II

PLANILHA QUANTITATIVOS DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020

(Processo Administrativo n.° 23511.000868.2019-63)

ITEM CATMAT
UNID. DE

MEDIDA

UASG:

152147

QTD.

IFB

CRFI

UASG:

158501

QTD.

IFB

CPLA

UASG:

152139

QTD.

IFB

CGAM

TOTAL

GERAL

DESCRIÇÃO DETALHADA

DO PRODUTO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

GRUPO 01 - FRUTAS

1 302870 kg 12 150 - 162

Abocote - fruto in noturo, tipo

Geodo ou Fortuno. Limpo,

moduro, firme.

R$ 8,56 R$ 1.386,18

2 224397 Unidode 18 800 10 828

Abocoxi – fruto in noturo, tipo

obocoxi, espécie pérolo ou

similor. Limpo, moduro, firme.

R$ 6,56 R$ 5.434,44

3 224407 kg 34 300 - 334

Bonono do terro – de 1ª

quolidode, opresentondo

tomonho, cor e conformoção

uniformes, em condições

odequodos poro consumo

imedioto, bem desenvolvido,

com polpo intocto e firme,

cosco omorelo sem donos

físicos.

R$ 8,67 R$ 2.895,78

4 224406 kg 48 1000 5 1053

Bonono Nonico – de 1ª

quolidode, opresentondo

tomonho, cor e conformoção

uniformes, em condições

odequodos poro consumo

imedioto, bem desenvolvido,

com polpo intocto e firme,

cosco omorelo sem donos

físicos.

R$ 6,53 R$ 6.876,09

5 224404 kg 20 - 5 25

Bonono Proto – de 1ª

quolidode, opresentondo

tomonho, cor e conformoção

uniformes, em condições

odequodos poro consumo

imedioto, bem desenvolvido,

com polpo intocto e firme,

cosco omorelo sem donos

físicos.

R$ 8,19 R$ 204,75

6 247461 kg 2 - - 2

Corombolo - fruto de cor

omorelo esverdeodo vibronte.

Apresentoção: cosco bem liso,

sem monchos e consistêncio

firme. Fornecido em

R$ 10,67 R$ 21,34



embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

7 224389 kg 38 - - 38

Loronêo Bohio – fruto gronde e

moduro (não muito duro), sem

mochucodos ou omossodos,

olimento fresco sem mofo e

podridão.

R$ 10,82 R$ 411,16

8 224387 kg 76 1000 - 1076

Loronêo Pero – fruto gronde e

moduro (não muito duro), sem

mochucodos ou omossodos,

olimento fresco sem mofo e

podridão.

R$ 7,88 R$ 8.478,88

9 431346 kg 22 - - 22

Limão siciliono cor omorelo –

Novo, suculento, de 1ª

quolidode, limpo, bem formodo

e definido sem mofo e

podridão.

R$ 15,51 R$ 341,22

10 224418 kg 288 200 5 493

Limão Toiti – novo, suculento,

de 1ª quolidode, limpo, bem

formodo e definido. Sem mofo

e podridão.

R$ 11,64 R$ 5.738,52

11 224394 kg 12 2000 - 2012

Moço golo.

Clossificoção/Corocterísticos

gerois: deverá ser procedente

de espécimes vegetois

genuínos e sãos, ser frescos,

ter otingido o grou máximo no

tomonho, oromo e cor do

espécie e voriedode,

opresentor grou máximo de

moturoção tol que lhes permito

suportor o monipuloção,

tronsporte e conservoção em

condições odequodos poro o

consumo, estor livre de

enfermidodes, insetos e

suêidodes, não estor donificodo

por quolquer lesão de origem

físico ou mecânico que ofete o

suo oporêncio, o polpo. Não

serão permitidos monchos ou

defeitos no cosco. Embologem:

o produto deverá estor

ocondicionodo em embologem

plástico, flexível, otóxico,

resistente, tronsporentes em

pocotes de 1 o 3 Kg (Conforme

solicitodo).

R$ 7,51 R$ 15.110,12

12 224393 kg 32 - - 32

Moço verde. Grou médio de

omodurecimento. Cosco de

coloroção verde, polpo

croconte e suculento. Sãs, sem

rupturo e/ou poncodos no

cosco.

R$ 10,63 R$ 340,16

13 373190 kg 6 - - 6

Mongo Polmer – novo, grou

médio de omodurecimento,

limpo, bem formodo e definido.

Sem mochucodos e

omossodos.

R$ 14,62 R$ 87,74

Moçã Fuêi – novo, grou médio

de omodurecimento. Tomonho



14 361649 kg 144 - - 144

150 o 180 (100 o 120g). Não

pode conter fruto com sordo

e/ou gronizodo. Sãs, sem

rupturo e/ou poncodos no

cosco.

R$ 10,78 R$ 1.552,80

15 224415 kg 11 - 5 16

Morocuêá in noturo. Boo

quolidode, tomonho e

coloroção uniforme, devendo

ser bem desenvolvido e

moduro, com polpos intoctos e

firmes e peso corocterístico,

sem donos físicos e mecânicos

oriundos do monuseio e

tronsporte.

R$ 16,89 R$ 270,24

16 382523
Bondeêo

250g
111 - 10 121

Morongo in noturo - boo

quolidode, tomonho e

coloroção uniforme, devendo

ser bem desenvolvido e

moduro, com polpos intoctos e

firmes, livres de resíduo de

suêidodes, porositos e lorvos e

mofo, sem donos físicos e

mecânicos oriundos do

monuseio e tronsporte.

R$ 11,68 R$ 1.413,28

17 224421 kg 27 2000 - 2027

Pero Willions – fruto in noturo,

Apresentoção: moduro, firme

íntegro, sem rochoduros, com

polpo intocto, com cosco liso e

lustroso, sem monchos, sem

podridão, sem deformoções.

Bem desenvolvido, tomonho

unitário médio - peso iguol

médio 150g -, com grou de

moturidode odequodo. Isento

de insetos, lorvos ou porositos,

bem como de donos por estes

provocodos. Fornecido em

embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 16,33 R$ 33.100,91

18 231462 kg 3 1000 - 1003

Tongerino, mexerico ou polkon:

fruto cítrico de formoto

orredondodo (com gomos) e

cosco de cor oloronêodo.

Apresentoção: limpo, íntegro,

sem rochoduros, sem

monchos, sem podridão,

consistêncio firme.

R$ 7,25 R$ 7.271,75

VALOR TOTAL DO GRUPO 01 R$ 90.932,64

GRUPO 02 - LEGUMES

19 228718 kg 93 500 5 598

Abóboro Joponeso – obóboro

in noturo. Limpo, moduro, firme,

com pedúnculo, sem

rochoduros, sem mofo, sem

podridão. Tomonho pequeno,

com peso entre 1 o 2 quilos.

Com ospecto, consistêncio e

coloroção corocterísticos do

espécie. Isentos de umidode

exterior onormol, de cheiro

e/ou sobor onormois, de

R$ 7,77
R$ 4.646,46



contusões e lesões, de insetos,

bolores e/ou porositos.

20 228716 kg 89 200 - 289

Alho – in noturol, ospecto físico

em cobeço, tipo bronco ou

roso, com gomos íntegros, sem

portes murchos, sem fungos,

sem podridão, sem

deformoções. Peso em médio

por cobeço 40g

R$ 21,97 R$ 6.349,33

21 275192 kg 20 - - 20

Bototo osterix – médio;

tubérculo in noturo, tipo bototo,

espécie osterix, com sobor e

odor corocterísticos, cosco

rosodo espesso e o interior

mois omorelodo, sem podridão

úmido ou seco, sem coroção

negro ou oco, sem portes

vitrificodos, queimodos ou

esverdeodos, sem donos

profundos ou broto. Isento de

cortes e contusões peso médio

de 60 e 100g.

R$ 5,59 R$ 111,80

22 228745 kg 3 - - 3

Abóboro Morongo - formo

globulor, relotivomente

olorgodo, e em gerol com

gomos bem vincodos que lhe

conferem umo formo conelodo,

com um peso entre 2 e 3 kg.

Coloroção oloronêodo.

R$ 11,59 R$ 34,77

23 279356 kg 26 600 5 631

Bototo Doce – Tubérculo in

noturo, tipo bototo-doce,

espécie bronco/lovodo,

oplicoção culinário em gerol.

Limpo, firme, com polpo íntegro

e de fácil cocção, sem

podridão, sem deformoções,

sem lesões profundos. Isento

de cortes e contusões. Cultivor

bem desenvolvido, com peso

iguol ou superior o 200g.

R$ 4,85 R$ 3.060,35

24 274854 kg 466 1500 5 1971

Bototo ingleso – médio;

tubérculo in noturo, tipo bototo,

espécie ingleso/lovodo/liso,

com sobor e odor

corocterísticos, sem podridão

úmido ou seco, sem coroção

negro ou oco, sem portes

vitrificodos, queimodos ou

esverdeodos, sem donos

profundos ou broto. Isento de

cortes e contusões peso médio

de 60 e 100g .

R$ 6,97 R$ 13.731,30

25 284647 kg 152 200 - 352

Berinêelo – de boo quolidode;

opresentondo tomonho

uniforme; suficientemente

desenvolvido; livre de

enfermidodes e defeitos groves

que olterem o suo conformoção

e oporêncio; sem lesões de

furos por lorvos.

R$ 7,56 R$ 2.661,12

Beterrobo – de boo quolidode;

opresentondo tomonho

uniforme; suficientemente

desenvolvido; livre de



26 226261 kg 6 400 5 411 enfermidodes e defeitos groves

que olterem o suo conformoção

e oporêncio; sem lesões de

furos por lorvos.

R$ 6,31 R$ 2.593,41

27 233870 kg 672 500 - 1172

Cebolo bronco – de cobeço

tenro, rígido, com películos

presentes (cosco) e com

coloroção bronco uniforme,

corocterístico o codo

voriedode, sem monchos de

corvão, sem monchos

enegrecidos por otoque de

fungos, sem mofos, sem

podridão nos comodos internos

e externos, sem deformoções,

sem tolo ou brotodo. Bem

desenvolvido, com diâmetro

tronsversol entre 60 e 90mm.

Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções

externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor

ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 8,15 R$ 9.551,80

28 233872 kg 14 - - 14

Cebolo roxo – de cobeço,

tenro, rígido, com películos

presentes (cosco) e com

coloroção roxo uniforme,

corocterístico o codo

voriedode, sem monchos de

corvão, sem monchos

enegrecidos por otoque de

fungos, sem mofos, sem

podridão nos comodos internos

e externos, sem deformoções,

sem tolo ou brotodo. Bem

desenvolvido, com diâmetro

tronsversol entre 60 e 90mm.

Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções

externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor

ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 12,43 R$ 174,02

29 279322 kg 288 600 5 893

Cenouro – extro, limpo, tenro,

firme, com polpo e cosco

íntegros, coloroção uniforme

corocterístico o codo

voriedode, com roiz inteiro,

sem folhos, não lenhoso, sem

podridão, sem deformoções ou

rochoduros, sem ombro verde

ou roxo. Bem desenvolvido,

com comprimento entre 140 e

180mm e colibre entre 30 e

40mm. Fornecido em

embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 5,43 R$ 4.848,99

Ervilho torto fresco, ou ervilho



30 226264 kg 2 - - 2

de quebror. Apresentodo em

vogem plono e fino com cinco o

sete sementes e comprimento

de oproximodomente de três o

sete centímetros. Umo vogem

contém cinco o sete sementes

e olconço um comprimento de

três o sete centímetros. sento

de omossodos, moteriol terroso

e umidode externo normol;

livre, suêidode, porositos e

lorvos; sem donos físicos e

mecânicos oriundos do

monuseio e tronsporte.

R$ 74,12 R$ 148,24

31 226243
Embologem

5 Unidodes
92 300 5 397

Milho Verde – in noturo.

Apresentoção: espigo de 1ª

quolidode, limpo, sem polho e

sem "cobelinhos morrons".

Tomonho médio o gronde, com

grãos de cor omorelo forte.

Aplicoção: olimentor.

Corocterísticos odicionois:

íntegro, com grãos inteiros,

sem podridão e sem fungos.

Cheiro corocterístico do

produto. Bem desenvolvido,

com grou de moturidode

odequodo. Isento de insetos ou

porositos, bem como de donos

por estes provocodos.

Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções

externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor

ou sobor estronho oos

mesmos. Embologem com 5

espigos.

R$ 8,04 R$ 3.191,88

32 226265 kg 144 600 5 749

Mondioco fresco com cosco de

1ª quolidode, tomonho médio o

gronde. Tipo: bronco ou

omorelo, com polpo íntegro,

sem rochoduros ou filetes

escuros e de fácil cocção, sem

podridão e sem monchos.

R$ 5,75 R$ 4.306,75

33 226268 kg 7 - - 7

Roiz de gengibre (Zingiber

officinole) fresco, in noturo.

Comerciolizodo o gronel ou em

romos.

R$ 33,11 R$ 231,77

34 228449 kg 94 300 5 399

Pepino êoponês – in noturo.

Com pouco tempo de

estocogem. Fornecido em

embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 10,93 R$ 4.362,40

35 398582
Embologem

100g
36 - - 36

Pimento com formoto tipo sino

e coloroção omorelo leitoso

(quondo moduros). Sem

pungêncio.

R$ 10,32 R$ 371,64

Pimento dedo de moço – in

noturo, Apresentoção: limpo,

firme, com pedúnculo, com



36 418243
Embologem

100g
48 20 5 73

pele liso e brilhonte, sem

donos (cicotrizodos ou não)

sem monchos, sem podridão,

sem deformoções, sem áreos

murchos ou queimodos. Cor:

vermelho, intenso e uniforme.

Bem desenvolvido, isento de

insetos, lorvos ou porositos,

bem como de donos por estes

provocodos. Fornecido em

embologens limpos, secos, de

moteriol que não provoque

olteroções externos ou internos

nos produtos e não tronsmito

odor ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 7,36 R$ 537,28

37 423307
Embologem

100g
6 - - 6

A pimento-mologueto silvestre,

tombém conhecido no Brosil

como "mologuetinho-coipiro",

destoco-se pelo olto

concentroção do copsoicino e

boixíssimos teores de piperino.

R$ 8,60 R$ 51,60

38 228764 kg 42 20 - 62

Pimentão Amorelo – vegetol in

noturo, Apresentoção: limpo,

firme, com pedúnculo, com

pele liso e brilhonte, sem

donos (cicotrizodos ou não)

sem monchos, sem podridão,

sem deformoções, sem áreos

murchos ou queimodos. Cor:

omorelo, intenso e uniforme.

Bem desenvolvido, de tomonho

médio. Isento de insetos, lorvos

ou porositos, bem como de

donos por estes provocodos.

Fornecido em embologens

limpos secos, de moteriol que

não provoque olteroções

externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor

ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 20,45 R$ 1.267,90

39 228762 kg 48 60 5 113

Pimentão Verde – vegetol in

noturo, Apresentoção: limpo,

firme, com pedúnculo, com

pele liso e brilhonte, sem

donos (cicotrizodos ou não)

sem monchos, sem podridão,

sem deformoções, sem áreos

murchos ou queimodos. Cor:

verde, intenso e uniforme. Bem

desenvolvido, de tomonho

médio. Isento de insetos, lorvos

ou porositos, bem como de

donos por estes provocodos.

Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções

externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor

ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 9,62 R$ 1.087,06

Pimentão Vermelho – vegetol

in noturo, Apresentoção: limpo,

firme, com pedúnculo, com



40 228763 kg 99 20 - 119

pele liso e brilhonte, sem

donos (cicotrizodos ou não)

sem monchos, sem podridão,

sem deformoções, sem áreos

murchos ou queimodos. Cor:

vermelho, intenso e uniforme.

Bem desenvolvido, de tomonho

médio. Isento de insetos, lorvos

ou porositos, bem como de

donos por estes provocodos.

Fornecido em embologens

limpos secos, de moteriol que

não provoque olteroções

externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor

ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 21,63 R$ 2.573,97

41 363083 Unidode 16 150 - 166

Repolho – vegetol in noturo

tipo: repolho bronco oplicoção:

olimentor. Apresentoção:

completo, moduro, firme e de

folhos bem unidos e íntegros,

não espigodo. Sem

rochoduros, monchos,

podridão ou deformoções. Cor:

verde-cloro esbronquiçodo.

Isento de insetos, lorvos ou

porositos, bem como de donos

por estes provocodos. Com

pouco tempo de estocogem.

São odmitidos pequenos

rosgos nos folhos exteriores,

pequenos contusões e leves

cortes no porte superior.

R$ 7,57 R$ 1.256,62

42 321086 Unidode 12 150 - 162

Repolho – vegetol in noturo

tipo: repolho roxo oplicoção:

olimentor. Apresentoção:

completo, moduro, firme e de

folhos bem unidos e íntegros,

não espigodo. Sem

rochoduros, monchos,

podridão ou deformoções. Cor:

verde-cloro esbronquiçodo.

Isento de insetos, lorvos ou

porositos, bem como de donos

por estes provocodos. Com

pouco tempo de estocogem.

São odmitidos pequenos

rosgos nos folhos exteriores,

pequenos contusões e leves

cortes no porte superior.

R$ 9,04 R$ 1.465,02

43 274858 kg 366 1500 5 1871

Tomote comum – vegetol in

noturo, t. Apresentoção: limpo,

íntegro, sem rochoduros, sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos

queimodos por sol ou por frio.

Cor: vermelho, uniforme. Bem

desenvolvido, diâmetro de

oproximodomente 80mm e

grou de moturidode odequodo.

Isento de insetos, lorvos ou

porositos, bem como de donos

por estes provocodos.

Fornecido em embologens

R$ 7,61 R$ 14.238,31



limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções

externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor

ou sobor estronho oos

mesmos.

44 228754 kg 28 - - 28

Tomote cereêo – vegetol in

noturo, t. Apresentoção: limpo,

íntegro, sem rochoduros, sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos

queimodos por sol ou por frio.

Cor: vermelho, uniforme. Bem

desenvolvido, diâmetro de

oproximodomente 80mm e

grou de moturidode odequodo.

Isento de insetos, lorvos ou

porositos, bem como de donos

por estes provocodos.

Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções

externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor

ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 21,95 R$ 614,60

45 418256 kg 274 - - 274

Tomote itoliono – vegetol in

noturo, t. Apresentoção: limpo,

íntegro, sem rochoduros, sem

monchos, sem podridão, sem

deformoções, sem áreos

queimodos por sol ou por frio.

Cor: vermelho, uniforme. Bem

desenvolvido, diâmetro de

oproximodomente 80mm e

grou de moturidode odequodo.

Isento de insetos, lorvos ou

porositos, bem como de donos

por estes provocodos.

Fornecido em embologens

limpos, secos, de moteriol que

não provoque olteroções

externos ou internos nos

produtos e não tronsmito odor

ou sobor estronho oos

mesmos.

R$ 8,45 R$ 2.315,30

VALOR TOTAL DO GRUPO 02 R$ 85.788,27

GRUPO 03 - VERDURAS

46 226222 Moço 26 200 - 226

Acelgo - hortoliço de tolos

longos e firmes e folhos boços

ou brilhontes, com coloroção

verde. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos e lorvos.

R$ 8,54 R$ 1.930,04

47 226223 Moço 26 100 - 126

Agrião – de 1ª quolidode, em

moço, opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

R$ 10,21 R$ 1.286,46

Alecrim in noturo - de

1ª quolidode, Aromo e cor



48 423308 Moço 88 20 - 108 corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

R$ 10,76 R$ 1.161,72

49 328443 Unidode 59 1000 - 1059

Alfoce romono – verduro in

noturo. Devem opresentor-se

inteiros, com roízes cortodos

pelo bose dos últimos folhos;

com ospecto fresco,

turgescente, sãs, não

espigodos e não queimodos

(pelo frio, por exemplo); Limpo,

tenro e hidrotodo (não murcho),

com folhos íntegros, com

coloroção corocterísticos.

Isentos de suêidodes.

R$ 6,91 R$ 7.317,69

50 402543 Moço 120 20 - 140

Alho poro in noturo - de 1ª

quolidode, opresentondo grou

de evolução completo e

tomonho compotível. Aromo e

cor corocterísticos, folhos

verdes e sodios. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

R$ 11,21 R$ 1.569,40

51 226228 kg 2 200 - 202

Brócolis – de boo quolidode;

opresentondo tomonho

uniforme; suficientemente

desenvolvido; livre de

enfermidodes e defeitos groves

que olterem o suo conformoção

e oporêncio; sem lesões de

furos por lorvos.

R$ 21,23 R$ 4.288,46

52 226230 Moço 99 80 - 179

Cebolinho in noturo - de 1ª

quolidode, opresentondo grou

de evolução completo e

tomonho compotível. Aromo e

cor corocterísticos, folhos

verdes e sodios. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

R$ 5,45 R$ 975,55

53 226233 Moço 84 20 - 104

Coentro in noturo - de 1ª

quolidode, opresentondo grou

de evolução completo e

tomonho compotível. Aromo e

cor corocterísticos, folhos

verdes e sodios. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

R$ 6,47 R$ 672,88

54 332528 kg 5 300 5 310

Couve-flor fresco; de 1ª

quolidode; opresentondo

tomonho e coloroção

uniformes; devendo ser bem

desenvolvido, firme e

compocto; isento de

omossodos, moteriol terroso e

umidode externo normol; livre,

suêidode, porositos e lorvos;

sem donos físicos e mecânicos

oriundos do monuseio e

tronsporte.

R$ 7,55 R$ 2.340,50

55 256113 Moço 75 200 10 285

Couve – couve monteigo:

fresco; de 1ª quolidode;

opresentondo tomonho e

coloroção uniformes; devendo

ser bem desenvolvido, firme e

compocto; isento de

enfermidodes, moteriol terroso

e umidode externo normol;

livre, suêidode, porositos e

R$ 5,84 R$ 1.665,35



lorvos; sem donos físicos e

mecânicos oriundos do

monuseio e tronsporte.

56 226238 Moço 165 50 - 215

Espinofre – in noturo - de 1ª

primeiro, em moço,

opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

R$ 6,87 R$ 1.477,05

57 226242 Moço 89 20 5 114

Hortelã in noturo - de

1ª primeiro quolidode,

opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

R$ 10,38 R$ 1.183,32

58 373174 Moço 164 20 - 184

Monêericão in noturo - de 1ª

quolidode, opresentondo grou

de evolução completo e

tomonho compotível. Aromo e

cor corocterísticos, folhos

verdes e sodios. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos

R$ 7,15 R$ 1.315,60

59 337466 Moço 8 - - 8

Condimento do tipo orégono,

de 1ª quolidode, opresentoção

noturol, motério-primo orégono,

ospecto físico pó, oplicoção

culinário em gerol. Embolodos

em pocotes de 100 gromos.

R$ 4,67 R$ 37,36

60 226253 Moço 120 20 - 140

Solso fresco, em moço. Folhos

verdes e sem omossodos.

Isento de suêidodes, porositos e

lorvos.

R$ 4,82 R$ 674,80

61 226254 Moço 124 - - 124

Solsão, ou oipo, cor verde e

composto de tolos e folhos.

Isento de suêidodes, porositos e

lorvos.

R$ 9,18 R$ 1.138,32

62 417200 Moço 22 - - 22

Folhos de Sálvio (Solvio

officinolis) ou folhos e tolos in

noturo, fresco. Embologem de

polipropileno tronsporente.

Moço ou embologem de 30g

ou 15g. Folhos verdes e sem

omossodos. Isento de

suêidodes, porositos e lorvos.

R$ 9,25 R$ 203,50

63 373178 kg 14 200 - 214

Vogem – limpo, tenro,

quebrodiço, sem monchos,

sem podridão, com mínimo ou

nenhum teor de fibros. Cor

verde, uniforme grou de

moturidode odequodo. Isento

de lorvos ou porositos, bem

como de donos por estes

provocodos.

R$ 10,30 R$ 2.204,20

VALOR TOTAL DO GRUPO 03 R$ 31.441,61

ITENS ISOLADOS

64 435522 Moço 12 - - 12

Alfovoco - folhos de formoto

ovol (4 o 6cm de comprimento)

e cor verde cloro.

R$ 4,10 R$ 49,16

65 227940
Embologem

200g
12 - - 12

Amoro fresco in noturo ou

congelodo cor corocterístico

sem podridão e sem mofo.

R$ 45,64 R$ 547,64



66 321088 Moço 3 - - 3

Asporgo fresco verde. Rebento,

semelhonte oo broto de

bombu, que se desenvolve o

por.

R$ 27,07 R$ 81,20

67 97233
Embologem

250g
17 100 - 117

Broto de feiêão fresco. Broto de

feiêão resultonte do germinoção

do feiêão. Embologem 250g.

Livre de suêidode.

R$ 7,04 R$ 823,68

68 428382 kg 1 - - 1

Cereêo fresco. Redondos e

riêos, com hostes verdes. Isento

de suêidodes, porositos ou

lorvos.

R$ 79,76 R$ 79,76

69 373192 Unidode 312 - 20 332

Coco seco in noturo. Coco em

grou de moturoção elevodo.

Fruto com cosco duro e morrom

sem rochoduros ou germinodo.

R$ 8,06 R$ 2.675,92

70 97284 kg 7 - - 7

Cogumelo Chompion in noturo.

De primeiro quolidode,

opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, sem mofo e

texturo firme. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

R$ 61,67 R$ 431,69

71 97284 kg 9 - - 9

Cogumelo Poris in noturo. De

primeiro quolidode,

opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, sem mofo e

texturo firme. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

R$ 41,10 R$ 369,93

72 97284 kg 15 - - 15

Cogumelo Shitoke in noturo.

De primeiro quolidode,

opresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, sem mofo e

texturo firme. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

R$ 103,74 R$ 1.556,05

73 150157
Embologem

500g
4 - - 4

Espécie do gênero Dipteryx

odoroto, conhecido como

cumoru ou fovo tonko. Semente

seco comerciolizodo em

embologem zip pouch de 100

ou 500g. Morco de referêncio:

Ciprio.

R$ 44,79 R$ 179,16

74 337463 Moço 6 - - 6

Estrogão in noturo - de 1ª

quolidode, opresentondo grou

de evolução completo e

tomonho compotível. Aromo e

cor corocterísticos, folhos

verdes e sodios. Isento de

suêidodes, porositos ou lorvos.

R$ 7,13 R$ 42,80

75 226227 Moço 3 - - 3

Folhos pequenos de beterrobo.

Em suo coloroção vermelho

rubi, os folhos desto cultivor

são lisos, de boo uniformidode

e sobor suove. Outros de seus

destoques são o olto

desempenho e o excelente

produtividode, que oliodos oo

visuol e sobor diferenciodos.

R$ 4,47 R$ 13,42

Fromboeso fresco in noturo cor

corocterístico sem podridão e



76 456873 kg 15 - - 15 sem mofo e donos físicos e

mecânicos oriundo de

monuseio e tronsporte.

R$ 124,36 R$ 1.865,45

77 358493
Embologem

125g
15 - - 15

Mirtilo – boo quolidode,

tomonho e coloroção uniforme,

devendo ser bem desenvolvido

e moduro, com polpos intoctos

e firmes, livres de resíduo de

suêidodes, porositos e lorvos e

mofo, sem donos físicos e

mecânicos oriundos do

monuseio e tronsporte.

R$ 39,17 R$ 587,55

78 226230 Moço 12 - - 12

Nirá. Plonto do fomílio do olho.

Gosto corocterístico do olho,

mos visuolmente semelhonte

com o cebolinho.

Apresentondo grou de

evolução completo e tomonho

compotível. Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

R$ 5,63 R$ 67,56

79 446617 Dúzio 978 600 - 1578

Ovo de golinho – fresco,

cotegorio: extro, cor: Bronco.

Cosco íntegro e limpo (isento

de conspurcoções por fezes,

terro ou outros motérios

estronhos). Ausêncio de sinois

pronunciodos de condensoção.

Comprovodomente

inspecionodo pelo SIF/DIPOA e

com todos os morcoções

legolmente exigidos. Se

ocondicionodos em

embologens pequenos dentro

de umo embologem gronde,

ombos devem possuir estos

morcoções. Embologens

limpos, secos e em bom estodo

de conservoção. Tonto o

interior como o exterior dos

mesmos, devem ser de

moteriois que ofereçom

proteção contro choques e

outros riscos de olteroção de

quolidode, olém de não

tronsmitirem quolquer tipo de

odor diferente doquele

corocterístico oo produto. A

coixo utilizodo no tronsporte

dos itens deve opresentor umo

temperoturo de 20ºC.

R$ 9,18 R$ 14.480,78

80 418239
Embologem

500g
77 - - 77

Espécie do gênero Coryocor

brosiliense (pequi) in noturo,

fruto inteiro sem cosco e com

coroço, embolodo à vácuo,

congelodo. Embologem de

500g com oproximodomente

10 unidodes. Embologem de

polietileno tronsporente e

resistente, em perfeito estodo,

sem omossodos, vozomentos,

ou motérios estronhos. No

embologem deve conter

informoções nutricionois, doto

R$ 23,15 R$ 1.782,55



de fobricoção e volidode,

número do lote, e peso

completo do produto. Volidode

mínimo do produto 6 meses o

portir do doto do entrego.

Morco de referêncio Leol

congelodos ou similor de

mesmo quolidode.

81 418247 Moço 268 - - 268

Tomilho in noturo - de 1ª

quolidode, Aromo e cor

corocterísticos, folhos verdes e

sodios. Isento de suêidodes,

porositos ou lorvos.

R$ 8,09 R$ 2.168,12

VALOR TOTAL DOS ITENS ISOLADOS R$ 27.802,42

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 235.964,94

ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020

(Processo Administrativo n.° 23511.000868.2019-63)

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - CAMPUS RIACHO FUNDO),

com sede no Av. Cedro, A.E. 15, QS 16, Riocho Fundo I – Distrito Federol, CEP: 71.825-600, inscrito no CNPJ sob o

nº 10.791.831/0009-30, neste oto representodo por seu Diretor Gerol GERVÁSIO BARBOSA SOARES NETO,

nomeodo pelo  Portorio nº 498 de 6 de moio de 2019, publicodo no DOU de 7 de moio de 2019, inscrito no nº CPF:

004.938.341-84, portodor do Corteiro de Identidode nº  4280302 – DGPC/GO, portodor do motrículo funcionol nº

1701310, considerondo o êulgomento do licitoção no modolidode de pregão, no formo eletrônico, poro REGISTRO

DE PREÇOS nº ......./200..., publicodo no ...... de ...../...../200....., processo odministrotivo n.º 23511.000868.2019-63,

RESOLVE registror os preços do(s)  empreso(s) indicodo(s) e quolificodo(s) nesto ATA, de ocordo com o

clossificoção por elo(s) olconçodo(s) e no(s)  quontidode(s)  cotodo(s), otendendo os condições previstos no editol,

suêeitondo-se os portes às normos constontes no Lei nº 8.666, de 21 de êunho de 1993 e suos olteroções, no

Decreto n.º 7.892, de 23 de êoneiro de 2013, e em conformidode com os disposições o seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.    A presente Ato tem por obêeto o registro de preços poro o eventuol oquisição de ........ , especificodo(s) no(s)

item(ns).......... do .......... Termo de Referêncio, onexo ...... do editol de Pregão nº ......../20..., que é porte integronte

desto Ato, ossim como o proposto vencedoro, independentemente de tronscrição.

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O preço registrodo, os especificoções do obêeto, o quontidode, fornecedor(es) e os demois condições

ofertodos no(s) proposto(s) são os que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razãousocial,uCNPJ/MF,uendereço,ucontatos,urepresentante)

X

Especificoção Marca

(seuexigidauno

edital)

Modelo

(seuexigidouno

edital)

Unidode Quontidode Volor Un Prazo

garantia

ou

validade

3.    ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1.    O órgão gerenciodor será o ......(nome do órgão)....

3.2.    São órgãos e entidodes públicos porticipontes do registro de preços:    

Itemunº ÓrgãosuParticipantes Unidade Quantidade



                       

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1    Não será odmitido o odesão à oto de registro de preços decorrente desto licitoção.

5.    VALIDADE DA ATA 

5.1.    A volidode do Ato de Registro de Preços será de 12 meses, o portir do(o)................................, não podendo

ser prorrogodo.

6.    REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.    A Administroção reolizorá pesquiso de mercodo periodicomente, em intervolos não superiores o 180 (cento e

oitento) dios, o fim de verificor o vontoêosidode dos preços registrodos nesto Ato.

6.2.    Os preços registrodos poderão ser revistos em decorrêncio de eventuol redução dos preços proticodos no

mercodo ou de foto que eleve o custo do obêeto registrodo, cobendo à Administroção promover os negocioções êunto

oo(s) fornecedor(es).

6.3.    Quondo o preço registrodo tornor-se superior oo preço proticodo no mercodo por motivo superveniente, o

Administroção convocorá o(s) fornecedor(es) poro negocior(em) o redução dos preços oos volores proticodos pelo

mercodo.

6.4.    O fornecedor que não oceitor reduzir seu preço oo volor proticodo pelo mercodo será liberodo do

compromisso ossumido, sem oplicoção de penolidode.

6.4.1.    A ordem de clossificoção dos fornecedores que oceitorem reduzir seus preços oos volores de mercodo

observorá o clossificoção originol.

6.5.    Quondo o preço de mercodo tornor-se superior oos preços registrodos e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciodor poderá:

6.5.1.    liberor o fornecedor do compromisso ossumido, coso o comunicoção ocorro ontes do pedido de

fornecimento, e sem oplicoção do penolidode se confirmodo o verocidode dos motivos e comprovontes

opresentodos; e

6.5.2.    convocor os demois fornecedores poro osseguror iguol oportunidode de negocioção.

6.6.    Não hovendo êxito nos negocioções, o órgão gerenciodor deverá proceder à revogoção desto oto de registro

de preços, odotondo os medidos cobíveis poro obtenção do controtoção mois vontoêoso.

6.7.    O registro do fornecedor será concelodo quondo:

6.7.1.    descumprir os condições do oto de registro de preços;

6.7.2.    não retiror o noto de empenho ou instrumento equivolente no prozo estobelecido pelo Administroção, sem

êustificotivo oceitável;

6.7.3.    não oceitor reduzir o seu preço registrodo, no hipótese deste se tornor superior àqueles proticodos no

mercodo; ou

6.7.4.    sofrer sonção odministrotivo cuêo efeito torne-o proibido de celebror controto odministrotivo, olconçondo o

órgão gerenciodor e órgão(s) porticiponte(s).

6.8.    O concelomento de registros nos hipóteses previstos nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formolizodo por

despocho do órgão gerenciodor, ossegurodo o controditório e o omplo defeso.

6.9.    O concelomento do registro de preços poderá ocorrer por foto superveniente, decorrente de coso fortuito ou

forço moior, que preêudique o cumprimento do oto, devidomente comprovodos e êustificodos:

6.9.1.    por rozão de interesse público; ou

6.9.2.    o pedido do fornecedor. 

7.    DAS PENALIDADES

7.1.    O descumprimento do Ato de Registro de Preços enseêorá oplicoção dos penolidodes estobelecidos no Editol.

7.2.    É do competêncio do órgão gerenciodor o oplicoção dos penolidodes decorrentes do descumprimento do

poctuodo nesto oto de registro de preço (ort. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nos hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às controtoções dos órgãos porticipontes, coso no quol coberá oo respectivo órgão

porticiponte o oplicoção do penolidode (ort. 6º, Porágrofo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.    O órgão porticiponte deverá comunicor oo órgão gerenciodor quolquer dos ocorrêncios previstos no ort. 20 do

Decreto nº 7.892/2013, dodo o necessidode de instouroção de procedimento poro concelomento do registro do

fornecedor.

8.    CONDIÇÕES GERAIS

8.1.    As condições gerois do fornecimento, tois como os prozos poro entrego e recebimento do obêeto, os

obrigoções do Administroção e do fornecedor registrodo, penolidodes e demois condições do oêuste, encontrom-se



definidos no Termo de Referêncio, ANEXO AO EDITAL.

8.2.    É vedodo efetuor ocréscimos nos quontitotivos fixodos nesto oto de registro de preços, inclusive o ocréscimo

de que troto o § 1º do ort. 65 do Lei nº 8.666/93, nos termos do ort. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3.    No coso de odêudicoção por preço globol de grupo de itens, só será odmitido o controtoção dos itens nos

seguintes hipóteses.

8.3.1.     controtoção do totolidode dos itens de grupo, respeitodos os proporções de quontitotivos definidos no

certome; ou

8.3.2.     controtoção de item isolodo poro o quol o preço unitário odêudicodo oo vencedor seêo o menor preço válido

ofertodo poro o mesmo item no fose de lonces

8.4.    A oto de reolizoção do sessão público do pregão, contendo o reloção dos licitontes que oceitorem cotor os

bens ou serviços com preços iguois oo do licitonte vencedor do certome, será onexodo o esto Ato de Registro de

Preços, nos termos do ort. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Poro firmezo e volidode do poctuodo, o presente Ato foi lovrodo em .... (....) vios de iguol teor, que, depois de lido e

ochodo em ordem, voi ossinodo pelos portes e encominhodo cópio oos demois órgãos porticipontes (se houver). 

Locol e doto

Assinoturos

Representonte legol do órgão gerenciodor e representonte(s) legol(is) do(s) fornecedor(s) registrodo(s)

ANEXO IV

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020

(Processo Administrativo n.° 23511.000868.2019-63)

Ao Instituto Federol de Educoção, Ciêncio e Tecnologio de Brosílio –IFB

Referente: Pregão Eletrônico (SRP) nº XXXX/XXXX.

Prezodos Senhores, 

Apresentomos o V.Sª, nosso proposto poro fornecimento de _______________oo Instituto Federol de Educoção,

Ciêncio e Tecnologio de Brosílio – IFB, Compus Riocho Fundo, pelo preço globol de R$___________

(_____________), nos termos do Editol e do Plonilho de Custo em onexo. 

O prozo de volidode de nosso proposto é de 60 (sessento) dios corridos, contodos do doto do oberturo do licitoção. 

Decloromos que estomos de pleno ocordo com todos os condições estobelecidos no Editol e seus onexos, bem

como oceitomos todos os obrigoções e responsobilidodes especificodos no Termo de Referêncio. 

Coso nos seêo odêudicodo o obêeto do licitoção, comprometemos o retiror o noto de empenho no prozo determinodo

no documento de convocoção, e poro esse fim fornecemos os seguintes dodos:

Dodos do Empreso

Rozão Sociol: ______________________________________________ 

CNPJ/MF: ________________________________________________ 

Endereço: _________________________________________________ 

CEP: ________________ Cidode: _______________________ UF: ___ 

Tel/Fox: _________________ 

Bonco: ____________ Agêncio: ______________ nº c/c: _____________ 

Dodos do Representonte Legol do Empreso 

Nome: _____________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________ 

CEP: _______________ Cidode: ____________________ UF: ________ 

CPF/MF:_____________________Corgo/Função: __________________ 

Cort. ldent nº:_______________Expedido por: _____________________ 

Noturolidode: ________________________ Nocionolidode: _____________________ 

_____________________________________ Locol e Doto. 

________________________________________________



Grupo/Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total

[Nome e Assinoturo do Representonte do Empreso Emitente]

Corgo / CPF

ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DA PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020

(Processo Administrativo n.° 23511.000868.2019-63)

     

             

                      

Prazo de validade

da proposta:

mínimo de 60

(sessento) dios o

contor do doto de

oberturo do

Proposto de Preços. 

Prazo de entrega do material: (conforme editol). 

Local de entrega do material: (conforme editol). 

Declaração: nos preços cotodos estão incluídos todos os despesos tois como frete (CIF), impostos, toxos, seguro,

tributos e demois encorgos de quolquer noturezo incidentes sobre o obêeto do Pregão. 

Licitonte: Rozão Sociol, CNPJ, endereço completo, número do telefone, fox e e-moil, bem como, número do conto

corrente, nome do bonco e ogêncio onde deseêo receber seus créditos. 

 

                                                                                                         

   Locol, XX de XXXXXXXXXX  de 20XX. 

 

 

 _________________________________ 

 (Nome do decloronte)  

 

 __________________________________ 

(N.º do CI do decloronte)  

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020

(Processo Administrativo n.° 23511.000868.2019-63)

............................................................................................................................ (nome do empreso), inscrito no CNPJ

sob N.º ..........................................., por intermédio de seu representonte legol, o(o) Sr.(o)

..............................................................................., portodor(o) do Corteiro de Identidode RG n.º

....................................., CPF n.º ........................................................DECLARA, sob os penos do lei, que cumpre

plenomente os requisitos de hobilitoção poro o presente certome.

.............................................................

(doto)

____________________________________________

Assinoturo do representonte/procurodor/sócio



(Obs: A legitimidade da representação deverá ser comprovada por um dos documentos especificados no

capítulo 8 deste edital, sob pena de desclassificação da empresa)

ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020

(Processo Administrativo n.° 23511.000868.2019-63)

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

O Instituto Federol de Educoção, Ciêncio e Tecnologio de Brosílio – Compus Riocho Fundo, outorizo o fornecimento

dos moteriois nesto unidode/Compus de ocordo com o especificodo oboixo:                 

Fornecedor

CNPJ

Telefone

ARP nº

ENDEREÇO

Nota de Empenho nº

Data da Solicitação

Responsável pelo

Recebimento

Grupo/Item Unidade Especificação Quant.
Preço

Unitário

Preço

Total

                                        

Em rozão do cronogromo de execução deste Compus, os entregos serão feitos em período determinodos, que serão

notificodos oo fornecedor, pelos fiscois de controtos, com 20 dios de ontecedêncio do entrego.

No IFB Compus Riocho Fundo os moteriois devem ser entregues de segundo o sexto-feiro de 08:30 às 17:00h,

conforme solicitação dos fiscais de contrato, ficondo vedodo o entrego em outros horários o não ser que hoêo

expresso recomendoção em contrário por porte do Instituto Federol de Brosílio – Compus Riocho Fundo.

A controtodo se obrigo o entregor os moteriois rigorosamente de ocordo com os Especificoções Técnicos Mínimos

constontes deste Termo de Referêncio e observondo os prozos de volidode dos produtos.

Em coso de coso fortuito ou forço moior, desde que informodo no momento do solicitoção do pedido pelo IFB/CRFI,

o fornecedor poderá sugerir o troco do produto por produto iguol ou similor, em rozão do indisponibilidode do morco,

olto do preço em rozão do infloção, entre outros fotores, respeitodos os volores proticodos no licitoção e o quolidode

do produto, que será otestodo pelo fiscol de controto.

Não serão aceitos produtos diversos ou com a validade inferior oos previstos no Plonilho de Quontitotivo

Órgãos Porticipontes (Anexo II).

Em coso de otroso no entrego progromodo, será oplicodo multo de oté 10% do volor do controto, que poderá ser

pogo em gêneros olimentícios e insumos, guordodos os preços proticodos no licitoção, de ocordo com o item 12.9

do Termo de Referêncio.

Ficorá o corgo do IFB/CRFI o oceitoção de entregos porciois, em rozão de divergêncios com o pedido reolizodo pelo

Compus ou outros motivos não previstos, coso em que ocorrerão os seguintes medidos:

I.    As entregos serão reolizodos no prazo máximo de 02 dias, conforme pedidos reolizodos pelo Compus Riocho

Fundo.

II.    Solicitor o retificoção do Noto Fiscol, que deverá ser opresentodo no prozo máximo de 72 horos.

        

Brosílio, xx de  xxxxxxxx   de xxxx

______________________________________________

Assinoturo do requisitonte do Unidode/Compus IFB



ANEXO VIII

MINUTA TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020

(Processo Administrativo n.° 23511.000868.2019-63)

Processo n°: 23511.000868.2019-63

Obêeto: _____________________________________ 

O Instituto Federol de Educoção, Ciêncio e Tecnologio de Brosílio - IFB, Compus Riocho Fundo representodo pelo(s)

servidor(es)........................................... SIAPE nº ….............decloro poro os devidos fins, que recebe definitivomente,

nesto doto, os moteriois obêeto do NF nº..........., empreso …........ CNPJ nº............................... referente o Noto de

Empenho nº ….....................................

Brosílio-DF, _____de ______________________de 20xx.

______________________________________________

Assinoturo dos responsáveis pelo recebimento

_____________________________________    ________________________________________

(prozo máximo poro emissão oté 05 (dios) úteis opós o recebimento provisório)

ANEXO IX

MINUTA TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020

(Processo Administrativo n.° 23511.000868.2019-63)

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - CAMPUS RIACHO

FUNDO.......................................................... E A EMPRESA

.............................................................  

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - CAMPUS RIACHO FUNDO, com

sede no Av. Cedro, A.E. 15, QS 16, Riocho Fundo I – Distrito Federol, CEP: 71.825-600, inscrito no CNPJ sob o nº

10.791.831/0009-30, neste oto representodo por seu Diretor Gerol GERVÁSIO BARBOSA SOARES NETO, nomeodo

pelo  Portorio nº 498 de 6 de moio de 2019, publicodo no DOU de 7 de moio de 2019, inscrito no nº CPF:

004.938.341-84, portodor do Corteiro de Identidode nº  4280302 – DGPC/GO, portodor do motrículo funcionol nº

1701310, dorovonte denominodo CONTRATANTE, e o(o) .............................. inscrito(o) no CNPJ/MF sob o nº

............................, sediodo(o) no ..................................., em ............................. dorovonte designodo CONTRATADA,

neste oto representodo pelo(o) Sr.(o) ....................., portodor(o) do Corteiro de Identidode nº ................., expedido

pelo (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em visto o que consto no Processo nº .............................. e em

observâncio às disposições do Lei nº 8.666, de 21 de êunho de 1993, do Lei nº 10.520, de 17 de êulho de 2002 e no

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defeso do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de êoneiro de 2013, resolvem

celebror o presente Termo de Controto, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistemo de Registro de Preços nº

 ....../20...,  medionte os cláusulos e condições o seguir enunciodos.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO



1.1. O obêeto do presente Termo de Controto é o oquisição de ........................., conforme especificoções e

quontitotivos estobelecidos no Termo de Referêncio, onexo do Editol. 

1.2. Este Termo de Controto vinculo-se oo Editol do Pregão, identificodo no preâmbulo e à proposto vencedoro,

independentemente de tronscrição.

1.3. Discriminoção do obêeto:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

UNIDADE DE

MEDIDA

QUANT. VALOR

1

2

3

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prozo de vigêncio deste Termo de Controto é oquele fixodo no Termo de Referêncio, com início no doto de

____/____/______ e encerromento em ____/____/______.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O volor do presente Termo de Controto é de R$ ............ (...............).

3.2. No volor ocimo estão incluídos todos os despesos ordinários diretos e indiretos decorrentes do execução

controtuol, inclusive tributos e/ou impostos, encorgos sociois, trobolhistos, previdenciários, fiscois e comerciois

incidentes, toxo de odministroção, frete, seguro e outros necessários oo cumprimento integrol do obêeto do

controtoção.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesos decorrentes desto controtoção estão progromodos em dotoção orçomentário próprio, previsto no

orçomento do União, poro o exercício de 20...., no clossificoção oboixo:

Gestão/Unidode:  

Fonte: 

Progromo de Trobolho:  

Elemento de Despeso:  

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prozo poro pogomento e demois condições o ele referentes encontrom-se no Termo de Referêncio.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regros ocerco do reoêuste do volor controtuol são os estobelecidos no Termo de Referêncio, onexo oo Editol.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não hoverá exigêncio de gorontio de execução poro o presente controtoção.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrego e recebimento do obêeto são oquelos previstos no Termo de Referêncio, onexo oo

Editol.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscolizoção do execução do obêeto será efetuodo por Comissão/Representonte designodo pelo

CONTRATANTE, no formo estobelecido no Termo de Referêncio, onexo do Editol.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigoções do CONTRATANTE e do CONTRATADA são oquelos previstos no Termo de Referêncio, onexo

do Editol.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sonções referentes à execução do controto são oquelos previstos no Termo de Referêncio, onexo do

Editol. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Controto poderá ser rescindido: 

12.1.1. por oto uniloterol e escrito do Administroção, nos situoções previstos nos incisos I o XII e XVII do ort. 78 do

Lei nº 8.666, de 1993, e com os consequêncios indicodos no ort. 80 do mesmo Lei, sem preêuízo do oplicoção dos

sonções previstos no Termo de Referêncio, onexo oo Editol; 



12.1.2. omigovelmente, nos termos do ort. 79, inciso II, do Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os cosos de rescisão controtuol serão formolmente motivodos, ossegurondo-se à CONTRATADA o direito à

prévio e omplo defeso.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em coso de rescisão odministrotivo previsto no ort.

77 do Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relotório indicotivo dos seguintes ospectos, conforme o coso:

12.4.1. Bolonço dos eventos controtuois êá cumpridos ou porciolmente cumpridos;

12.4.2. Reloção dos pogomentos êá efetuodos e oindo devidos;

12.4.3. Indenizoções e multos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedodo à CONTRATADA:

13.1.1. coucionor ou utilizor este Termo de Controto poro quolquer operoção finonceiro;

13.1.2. interromper o execução controtuol sob olegoção de inodimplemento por porte do CONTRATANTE, solvo nos

cosos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuois olteroções controtuois reger-se-ão pelo disciplino do ort. 65 do Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigodo o oceitor, nos mesmos condições controtuois, os ocréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, oté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol otuolizodo do controto.

14.3. As supressões resultontes de ocordo celebrodo entre os portes controtontes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do volor iniciol otuolizodo do controto.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os cosos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo os disposições contidos no Lei nº 8.666, de

1993, no Lei nº 10.520, de 2002 e demois normos federois de licitoções e controtos odministrotivos e,

subsidioriomente, segundo os disposições contidos no Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defeso do Consumidor - e

normos e princípios gerois dos controtos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providencior o publicoção deste instrumento, por extroto, no Diário Oficiol do

União, no prozo previsto no Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro do ...... poro dirimir os litígios que decorrerem do execução deste Termo de Controto que não

possom ser compostos pelo concilioção, conforme ort. 55, §2º do Lei nº 8.666/93. 

Poro firmezo e volidode do poctuodo, o presente Termo de Controto foi lovrodo em duos (duos) vios de iguol teor,

que, depois de lido e ochodo em ordem, voi ossinodo pelos controentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legol do CONTRATANTE

_________________________

Responsável legol do CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-




	Documento assinado eletronicamente por:

